
LEI COMPLEMENTAR Nu 69, DE 29 DE MARCO DE 2010. 

Dispõe sobre o Estatuto e o Plano de 
Cargos, Carreira e remuneração da 
Guarda Municipal, integrante da 
estrutura básica da Secretaria Municipal 
de  Seguraiiça, e dá outras providêiicias 

O PREFEI'I'O M1JNIC:lPAL DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Càmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complenientar: 

TITULO I 
DISPOSIÇÓES PRELIMINARES 

A r .  I "  Esta lei coi~ipleiiieiitar dispòe sobre o Estatuto da Guarda 
Muiiicipal. iritcgrantc da cstmtura básica da Sccrctaria hlunicipal dc Scgui-aiiça. tcrido por 
objetivo instituir as atribuições institucionais, as competèncias funcionais dos cargos. o 
pi-ovinietito dos cargos, o regime de trabalho, os deveres, os direitos, vantagens e 
prerrogativas de seus integraiites, a hierarquia, as transgressões discipliiiares, o uso. posse 
e composição dos tiniformes 

5 1" O uniforme, de uso obrigatório, é símbolo da autoridade e seu liso 
correto e elemento primordial na boa apresentação individual e coletiva do pessoal da 
Guarda Municipal, constituindo-se ein importante fator para o fortaleciniento da disciplina 
e do bom conceito da Corporação perante a opiiiião pública. 

5 2 O Agente da Guarda Municipal poderi trabalhar sem unifornie, a 
critério do Coordenador da Guarda, ouvido o Secretário Municipal de Seguraiiça. e após 
autorização do Prefeito, quando a ostensividade venha prejudicar a proteção niunicipal e 
tainbein influir nos levantamentos relacionados com o exercicio de suas atribuições 

TITIJLO 1 1  
DA GUARDA MCINICIPAL 

CAP~TIILO I 
DA NATUREZA E FINALIDADE 

Art. 2" A Guarda Muiiicipal, órgão de atividade fini e de natureza 
periiiaiiente. inte ra da Administração Pública Direta, 
Muiiicipal de Sesu a ç . tendo como princípios o respeito: 
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I - a dignidade humana. 
11 - a cidadania; 
I11 - a justiça; 
IV - as normas constitucionais e demais legislações federal, estadual e 

municipal; 
V - a coisa pública. 

Art. 3 A Guarda Municipal da Secretaria de Segurança, criada nos 
termos da Lei Complementar no 9, de 17 de dezembro de 2002. alterada pela Lei 
Complementar no 17, de 30 de maio de2003. é corporação de caráter civil, uniforniizada, 
regida sob a egide da hierarquia e da disciplina. com a finalidade de proteção a bens, 
serciços e instalaçòes municipais, de acordo com o 3 8" do artigo 144 da Constituição 
Federal e artigo 147 da Constituição Estadual, atuando prioritarianiente: 

I - na vigilancia permanente dos bens dominiais e dos bens de uso 
especial do Municipio, assiin eiitendidos as escolas. as unidades municipais de saúde, os 
edificios. os cemiterios, os mercados públicos e todos os bens moveis e imóveis que 
integram o patnmònio municipal, 

I1  - na vigilância diuturna dos bens de uso comum do povo, assim 
entendidos as vias públicas, praças, parques, jardins e quaisquer outros logradouros 
públicos. no tocante a sua utilização indevida ou em desconformidade com a legislação 
própria; 

111 - na proteção dos serviços e instalações públicas do Municipio, 
apoiando as demais Secretarias Municipais, garantindo o regular funcionamento dos 
serviços de responsabilidade da Administração Municipal; 

IV - na vigilâiicia e proteção do patrimônio ecológico, ciiltural, 
arquitetònico e ambienta1 do Municipio. adotando medidas educativas e preventivas: 

V - na proteção, quando necessário for e onde se encontrarem na 
circunscrição do Municipio, dos servidores, autoridades municipais e equivalentes. 

tj I "  Podera a Guarda Municipal, nos limites de suas finalidades 
constit~icionais e, em coiisonância a legislação pertinente, colaborar: 

I - mediante convênio com o órgãos estaduais e federais responsáveis 
pela segurança publica. estabelecendo parcerii  &m vistas a implementação de açòes 
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11 - com outras esferas de governo, conipartilhando institucionalnieiite 
informações relevantes a segurança urbana e patnmonial, inclusive com a integração das 
comunicações, 

I11 - quando solicitada, coni as demais Secretarias Municipais no 
exercicio do poder de policia administrativa, para fazer cessar as atividades que violarem 
as norinas de posturas, saúde, defesa civil. sossego público, higiene. tiincionalidade, 
estetica, moralidade e outras de interesse da coletividade; 

IV - coiii o deseiivolvinieiito do serviço de "disque-denuncia" a respeito 
de atos de vandalismo praticados contra os equipamentos públicos niuiiicipais e o meio 
anihiente. 

V - mediante solicitação da autoridade de transito do Município, na 
ordenação (fiscalização) do trânsito, assim compreendidas as atividades relacionadas com 
a operação de transito: 

VI - com as atividades de Defesa Civil do Muiiicipio, tio 
desenvolviniento de ações preventivas de socorro, assistenciais e recuperativas, 
relacioiiadas cotii a prevenção e primeiros coiiibates a incêiidios e calamidades públicas, 
destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservando o riioral da população e 
restabeleceiido a !ior~iia!ldade social. 

VI1 -com o Poder Judiciário e com o Ministério Público. especialmente 
nas medidas de proteção a criança e ao adolescente. ao idoso. no cumprimento da 
legislação eleitoral e na defesa do ineio ambieiite: 

VI11 - com a sociedade civil coristituida. estabelecendo mecanismos de 
iiiteração para discussão dos problemas e projetos locais, voltados a niellioria das 
coridições de segurança nas coi~iuiiidades. 

5 2" Coiiipete aiiida a Guai-da Muiiicipal exercitar, coni plenitude. a 
legitima defesa tipificada no artigo 25 do COdigo Penal Brasileiro. podendo: 

I - prender quem seja encontrado em flagrante delito, nos exatos ternios 
dos artigos -701 a 303 do Código de Processo Penal, combinado coin o inciso LXI do artigo 
5". da Constituição Federal, 

I1 - agir eni legitinia defesa do ou de outrem, garantindo assiin 
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5 3" A Guarda Municipal exerce serviço público essencial, não sendo 
permitido, sob qualquer hipótese, a suspensão de suas atividades, não havendo, por 
conseguinte. especificidade de dias e horários para prestação de serviços 

5 4" Para a complementação da vigilância e proteção dos bens, serviços e 
instalações municipais, poderá a Guarda Municipal, respeitadas as disposições legais, 
valer-se do emprego de cães adestrados e equinos. após regulamentação por decreto do 
Executivo. 

Art. 4" Para o cumprinielito de suas fiiialidades, a Guarda Municipal 
proporcionará. obrigatoriamente: 

I - a realização de cursos técnicos. profissionais e )isicológicos para setis 
integrantes; 

11 - o fornecimento de uniforme e equipamentos, inclusive viaturas e 
sistema de comunicação, constituindo-se em acessórios de uso obrigatório pelos Guardas 
Municipais: 

a) cinto tipo "policial", em cor preta, de material sintético semelhante 
ao couro. contendo porta-tonfa e porta-algema; 

b) cassetete de borracha do tipo "bastão tonfa"; 

C)  algema de metal; 

d) apito; 

e) colete antibalistico; 

f) rádio transceptor móvel (HT) 

I11 - a manutenção de permanente integração com os órgãos 
responsáveis pela segurança pública objetivando complenientar suas missões naquilo que a 
legislação permitir. 

Art. 5" Para realização de cursos de capacitação e aprimoramento 
profissional da Guarda Municipal. o Poder Executivo poderá celebrar intercâmbio, parceria 
ou convênio com outras instituições do gênero. 

Art. 6 Para atendimento do que dispõe o artigo I" desta lei 
complem tar, o Quadro de Pessoal da G arda Municipal fica constituido por 273 
(duzentas i setenta e très) vagas, entre postos, c r uações que serão e classes, preenchidas não sendo consoante obrigatório i s  

necessidades e e v' o e a dispo iiidad fina e a 
. 
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Art. 7" Sera parte integrante da Guarda Municipal um Grupaniento 
Femiriino que podera atingir 70 (trinta) O;'; do efetivo total da Corporação. 

CAPITLILO 1 1  
DA QIJALIFICAÇÁO DA GUARDA MIINICIPAL 

Art. 8" A Guarda Municipal deverá formar e capacitar continuaineiite 
seus integrantes, com base iio coiiiproinisso com a cidadania e a educação para a paz, 
tiiaiiteiido ininterrupta as atividades, tendo como objetivos: 

I - c i r  e desenvol\rer habilidade. hábitos e valores iiecessarios ao 
exercicio de suas atribuições; 

I1 - capacitar seus integrantes para o desempenho de atribuições 
especificas, instruiiido-o no sentido de obter os resultados desejados pela Administração 
M~iiiicipal; 

I I I  - estiniular o desenvolvimento fiincional, criaiido condições propicias 
para o constante aperfeiçoamento dos servidores; 

IV - integrar os objetivos de cada servidor no exercicio de suas 
atribuições as finalidades da Guarda Municipal conio um todo 

Art. 9" A qualificação compreenderá os seguintes programas de 
treinainento: 

I - formação, objetivando dotar o servidor de conhecimentos e técnicas 
i-eferentes as atribuições que desempenhara, 

I1 - aperfeiçoaiiieiito, coiii a finalidade de preparar o servidor para o 
exercicio de novas funções, habilitando-o tecnicamente para que exerça suas missões com 
maior comprometimento e segurança; 

111 - especialização. objetivando capacitar o servidoi- a cyecutar 
atividades que exijam conhecimentos especificos. 

\ 
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Art. 10. A Corporação deverá produzir, multiplicar e disseminar 
conhecimentos, novas metodologias, novas tecnologias. buscar o desenvolvimento das 
atividades de sua competència, dentro do programa de especialização, implantar progranias 
de treinamento para formação de instmtores, qualificando-os para ministrar ações de 
formação profissional no âmbito da Organização, em consonância com os pressupostos 
atuais da educação. 

Art. 11. Os programas de treinamento estabelecidos terão sempre carater 
objetivo e prático e serão ministrados: 

I - sempre que possivel, diretamente pela Guarda Municipal com a 
iitilizaçào de recursos humanos priiprios e de servidores municipais habilitados; 

I 1  - mediante o encaminhamento de servidores para a participação em 
cursos, congressos. seminários ou atividades correlatas, em organizações especializadas, 
sediadas ou não no Municipio de Mogi das Cmzes; 

I11 - através da contratação de profissional qualificado ou entidades 
especializadas. 

Art. 12. Ao final de cada ano, sempre no mês de novembro, a Guarda 
Municipal elaborará um programa de treinamento para o exercício sepinte. de acordo com 
as diretrizes traçadas pela Secretaria Municipal de Segurança. 

Art. 13. Independentemente dos programas previstos. aqueles que 
exercem funções de comando desenvolverão atividades de orientação operacioiial, 
promovendo: 

I - reuniões para o estudo e discussão de assuntos de serviço; 

I 1  - divulgação de normas legais e elementos técnicos relativos ao 
trabalho e orientação quanto ao seu cumprimento e execução 

CAP~TULO I 
DAS D~SPOSIÇOES RELIMINARES 
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I - servidor: a pessoa legalmente investida em carzo de provimento 
efetivo ou emprego público, 

I1 - cargo público: é o instituido ria organização do funcionalisino, criado 
por lei, eni iiútiiero cei-to, coni deiioriiiiiação pt-bpria, ao qual corresponde uni corijuiito de 
tarefas e responsabilidades atribuidas a uiii servidor estatutário; 

111 - emprego público é a solna geral das atribuições e responsabilidades 
atribuidas a uiii etiipregado público regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

IV - carreira: estrutura de desenvolvimento funcional e profissional, 
coiistituida por classes. graduaçoes e postos. operacionalizada através de passagens a 
iiiveis superiores, hierarquizados segundo o seu peso relativo, por ordeiii crescente de 
importância; 

V - nivel iiidicativo da posição hierárquica e salarial em que o Guarda 
Mutiicipal podera estar eiiquadrado na Carreira, segundo critérios de tenipo de efetivo 
serviço, formação e titulação; 

VI - intersticio: é o lapso de tempo estabelecido conio o iiiiniiiio 
necessário para que o servidor público se habilite a promoyào; 

VI1 - promoção: é a niovirnentação vertical do servidor piiblico na 
cari-eira, de urn iiivel para aquele imediatamente superior. iiiediaiite avaliação de 
desempenho, freqüência e aproveitamento niininio em curso de aperfeiçoat~ieiito. 
observadas as normas e criterios estabelecidos nesta lei complenientar e em reg~ilaniento 
especifico. 

V - posto: é o grau hierárquico dos oficiais Inspetores e 
Subinspetores. 

IX - graduação: é o grau hiei-árquico dos Guardas Municipais Classe 
Distinta e Classe Especial. 

X - classe. é o grau hierárquico dos Guardas Municipais de I". 2;' e 3" 
Classes. 

XI - Aluno Guarda- e o c ao ingresso na classe inicial da 
de Guarda Municipal a que 

lei coniplementar. apos 
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CAP~TULO 11 
DO QUADRO DE PESSOAL DA GUARDA MUNICIPAL 

Secão I 
Da Corporacão 

Art. 15. A Guarda Municipal de Mogi das Cruzes será forniada pelo 
quadro de profissionais, organizados em carreira, na fornia desta lei complementar, 
fundamentada nos seguintes principios: 

I - racionalização da estrutura de cargos e carreiras; 

I 1  - legalidade e segurança jurídica; 

111 - estimulo ao deseiivoivimento e a qualificação profissional; 

IV - reconhecimento e valorização do Guarda Municipal pela disciplina, 
pelos serviços prestados, pelo conhecimento adquirido e pelo desempenho profissional. 

Art. 16. Para atendimento do que dispõe o artigo 3" desta lei 
complementar, o Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Guarda Municipal de Mogi 
das Cruzes passa a contar com organização, denominações, referèncias de vencimento, 
jornadas e quantidades de cargos, conforme estabelecido no Aiiexo I, que fica fazendo 
parte integrante desta lei complementar. 

Secão I1  
Dos Quadros Permanente e Suplementar 

Art. 17. Para execução do Plano de Cargo e Emprego Público, Carreira e 
Remuneração - PCCR dos servidores do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da 
Guarda Civil Municipal de Mogi das Cruzes, instituído por esta lei complementar, ficam 
criados os Quadros Permanente e Suplementar (em extinção). 

Art. 18. Quadro Permanente é o conjunto de cargos de provimento 
efetivo. disposto em postos, graduações e classes, na forma do Anexo 11. que tica fazendo 
parte integrante desta lei complementar, exclusivo dos servidores públicos estatutários. 
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1" O Quadro Suplementar constitui-se em estinção. vedadas novas 
contratações para o mesiiio. 

9 2 Aos servidores enquadrados tanto no Quadro Permanente quanto no 
Suplementar serão assegurados os mesmos direitos e garantias com relação á evolução 
tùncional 

Seção I I I  
Da Carreira, Estriitiira Hierirqiiirn e Atribiiicóes. 

Art. 20. Fica instituída a carreira única da Guarda Municipal. constituida 
de 7 (sete) niveis hierárquicos, cujo quadro funcional constituido de postos. graduações e 
classes, para ser fixado, deverá obedecer aos seguintes percentuais referentes ao total de 
cargos providos: 

I - postos 5% (cinco por cento). 

a) Inspetor 2% (dois por cento); 
b) Sub-Inspetor: 3% (três por cento): 

11 - Graduação 10% (dez por cento): 

a) Classe Distinta: 4?,0 (quatro por cento): 
b) Classe Especial: 6% (seis por cento); 

I11 - Classes- 85% (oiterita ci cirico por cento) 

a )  GCM I" Classe: 1 O?$ (dez por cento); 
b) GCM 2:' Classe: 15% (quinze por cento); 
c) GCM 3 T l a s s e  60% (sessenta por cento). 

Art. 21. 4 Guarda Municipal sera dirijida por utii Coordenador, cujo 
cargo em comissão fica criado, de livre provimeiito e exoneração do Prefeito nos termos 
desta lei complenientar, a quem caberá indicar os servidores do Quadro de Pessoal que 
I-ealizarão as atividades administrativas e operacionais da Corporação. 

Art. 22. O campo 
cuinpriniento das niissões relativas 
especificidade das atividades que 

IV. que fica fazendo parte 



LEI COMPLEMENTAR N" 69/10 - FLS. 10 

Parágrafo único. Os cargos ou empregos de Guarda Municipal poderão 
ser alocados nos seguintes campos de atuação: 

I - operacional, que abrange as atividades relativas: 

a) ao planejamento, a elaboração, a execução, ao controle e ao 
gerenciamento das medidas cabiveis na proteção e vigilancia interna e externa dos bens 
municipais, garantindo o exercício do poder de polícia da administração direta e indireta, 
observados os procedimentos padrão emanados da autoridade municipal; 

b) rondas as unidades escolares, unidades administrativas. unidades de 
saúde, parques, praças, logradouros públicos e proteção dos serviços prestados por todas as 
Secretarias Municipais; 

c) a colaboração e fiscalização do solo municipal, inclusive eni áreas de 
preservação ambiental; 

d) a preservação da integridade fisica de servidores e autoridades 
municipais; 

e) ao auxilio as policias estadual e federal, dentro dos limites 
cotistitucionais; 

I1 - administrativo, que abrange as atividades relativas ao planejamento. 
a elaboração, a execução e ao gerenciamento das áreas responsáveis pela gestão de pessoal. 
operacional, comunicação, estatistica, suprimentos, logistica e manutenção da Guarda 
Municipal. desde que as atividades desenvolvidas nessas áreas guardem estrita relação com 
as atividades especificas da Corporação. 

Art. 23. Até o maximo de 6% (seis por cento) do número total de 
Guardas poderão ser designados para as atividades administrativas, conforme disposto no 
inciso I1 do artigo 22 desta lei complementar. 

Art. 24. 4 s  atribuições dos cargos de provimento efetivo e empregos 
públicos serão as constantes do Anexo IV, que fica fazendo parte integrante desta lei 

por meio de decretos, 

DO INGRESSO 

I 
I 
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Seção L 
Das Condições Gerais 

Art. 25. Os postos, graduações e classes vagos na Guarda Municipal só 
poderão ser providos com pessoal que satisfaça aos requisitos de grau hierarquico e de 
qualificação exigidos pai-a o desempenho da fiinção. sendo que as vagas serão providas por 
ato de nomeação e far-se-ão mediante: 

I - concurso público de provas ou de provas e titulos. para as vagas de 
classe inicial; 

11 - processo de promoção, obedecendo aos criterios estabelecidos na 
presente lei complementar, para as vagas dos demais cargos 

Art. 26. A realização de coricurso público para provimento do cargo do 
Quadro de Provimento Efetivo da Guarda Municipal competira a Secretaria Municipal de 
Administração em parceria com a Secretaria Municipal de Segurança, podendo a sua 
iealização ser delegada a instituição pública ou privada, idònea e qualificada para tal 
atividade 

Art. 27. As funções administrativas. beni como as de natureza diversa da 
carreira de Guarda Municipal poderão ser exercidas por servidores públicos municipais, 
celetistas ou não, admitidos nos termos da legislação vigente. não havendo obrigatoriedade 
de pertencereiii ao quadro da Corporação, ressalvados os casos especificados eiii lei 

Art. 28. Poderão os Guardas Municipais, excepciorialrnente. eiiquaiito 
não ocorrer o preenchimento das tiinções e provimeiito dos cargos estabelecidos no plano 
de carreira, exercer atividades distintas dos seus respectivos níveis sempre que a 
necessidade, a urgència e a oportuiiidade assim exigir. 

Parágrafo único. A designação para substituição em nível superior e 
transitória e precaria, não gerando nenhuin direito ao Guarda Municipal e deverá recair 
sobre aqueles de niveis iiiferiores mais próximos. 

Art. 29. Até a realização do processo de pronioção para proviiiiento do 
cargo de Guarda Municipal de Classe Especial e efetiva posse dos aprovados ficam criadas 
2 (duas) tùnções de confiaiiça de Fiscais de Serviço. com direito a uni pro labore, e que 
serão preenchidas por servidores da própria Guarda Municipal, respeitados os direitos e 
vantagens adquiridos e atendidas as disposições legais vigentes 

5 I"  O pro labore previsto no caput artigo, correspoiide à diferença 



LEI COMPLEMENTAR No 69/10 - FLS. 12 

5 2" O preenchimento destas atribuições se fará por livre nomeação e 
exoneração do Chefe do Poder Executivo, atendendo indicação do Coordenador da Guarda 
Municipal e do Secretário Municipal de Segurança. após realização de uma prova teórica, 
onde se avalie, além dos conhecimentos gerais do servidor, a capacidade de exercer o 
comando, a liderança das equipes e gmpamentos que componham a Corporação, alem de 
seu próprio funcionamento. 

5 3 Poderão realizar a aludida prova aqueles que possuírem mais de 4 
(quatro) anos de efetivo serviço na Guarda Municipal e, no mínimo. o ensino mkdio 
completo. 

5 4 .  O detentor perderá a f~inção quando entrar em disponibilidade. 
iniciar atividade estranha as inerentes a Guarda Municipal, ingressar em licença sem 
vencimentos ou quando. após o devido processo legal, for penalizado em falta que faça o 
seu comportamento ser classificado como inferior a BOM. 

3 5" O preenchimento das tiinçòes de Fiscal de Serviço na forma deste 
artigo, não gera direito de permanência do titular em receber o vencimento respectivo após 
sua destituição. 

Seção I1 
Do Provimento Inicial 

Art. 30. Para o ingresso na carreira, no cargo de Guarda Municipal 3'' 
Classe, sob regime estatuário. será exigida como formação minima. o ensino médio 
completo, observados ainda os requisitos básicos constantes do Anexo IX, que fica 
fazendo parte integrante desta lei complementar, observados ainda os requisitos 
complementares e procedinientos a serem estabelecidos em decreto. 

Seção I11 
Da Nomeacão 

Art. 31. A nomeação far-se-á em caráter efetivo para o cargo público de 
Guarda Municipal, e em comissão, para carsos declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração. 

rt. 32. A nomeação para o cargo de Guarda Municipal 
depende de prévia aprovação em concurso público, classificação e 

7 0  e vaia+;. 

! 
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Parágrafo único. A publicação será na imprensa local e mediante 
fixação no quadro proprio da Prefeitura. 

Seção IV 
Da Posse 

Art. 33. Posse e a aceitação formal, pelo servidor, das atribuiçòes, dos 
de\.eres, das responsabilidades e dos direitos inerentes ao cargo público, concretizada com 
a assiiiatui-a do respectivo teriiio pela autoridade coiiipetente e pelo empossado 

Parágrafo único. No ato da posse, o servidor apresentará declaração dos 
bens e valores que constituein seu patrimònio e declaração quanto ao exercicio ou não de 
outro cargo, emprego, ou Iùnção publica 

Art. 34. A posse ocorrera no prazo de 15 (quinze) dias, coiitados da 
publicação do ato de nomeação. 

Parágrafo único. Vencido o prazo para a posse, o servidor terá o seu ato 
dc nomeação revogado, abrindo-se a vaga decorrente 

Sevão \I 

Do Exercício e Da Lotação 

Art. 35. Exercicio é o efetivo desempenho. pelo servidor, das atribuiçòes 
do cargo público para o qual foi nomeado. 

Ij I" E de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor público entrar eiii 
esercicio, contados da posse. 

5 2 Será exonerado o servidor empossado que não entrar eni exercício 
tio prazo previsto no Ij 1" deste artigo. 

5 3" .A nomeação somente produzirá efeitos tinanceiros a partir da data 
do início do efetivo exercício 

Art. 36. O inicio, a interrupção. a suspensão e o reinicio do exercicio 
serão registrado no assentaniento individual do servidor. 4 
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Art. 37. Lotação e o ato que determina o órgão ou a unidade de exercicio 
do servidoi 

Seqáo VI 
Do Estágio Probatório 

Art. 38. O servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo de 
Guarda Municipal de 3" Classe fica sujeito, obrigatoriamente. a estágio probatório por um 
período de 3 (três) anos de efetivo exercicio, com o objetivo de verificar o preenchimento 
dos requisitos necessários a confirmação no cargo para o qual foi nomeado. 

Parágrafo único. No ato da posse, o servidor será comunicado, por 
escrito, pelo Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração, que será submetido a avaliação de desempenho, nos termos da legislação 
vigente e de acordo com critérios a serem estabelecidos em decreto especifico. 

Art. 39. A avaliação dos servidores em estágio probatório será procedida, 
semestralmente, perfazendo um total de 6 (seis) avaliações, devendo ser realizadas e 
concluidas no prazo de 30 (trinta) dias após o témino do semestre avaliado pelo superior 
imediato, sendo ainda acompanhada por Comissão de Avaliação do Estágio Probatório 

Parágrafo único. Será considerado aprovado na avaliação de 
desempenho o Guarda Municipal que alcançar a média de 70% (setenta por cento) dos 
pontos apurados nas avaliações previstas. 

Art. 40. A Cori~issão de Avaliação do Estágio Probatório será composta 
por 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes, sendo um titular e um suplente 
da Secretaria Municipal de Administração, um titular e um suplente da Secretaria 
Municipal de Assuntos Juridicos e um titular e um suplente da Secretaria Municipal de 
Segurança, todos estáveis. indicados pelos responsáveis das respectivas pastas e nomeados 
por portaria do Prefeito, que indicara. dentre eles, o seu presidente e estabelecera os 
procedimentos a serem seguidos. 

Art. 41. Será de competência da Comissão de Avaliação do Estágio 
Probatório: 

I - colher a organizar todas as avaliações que Ihes forem dirigidas. 
referentes ao de~empenho dos avaliados durante todo estágio; 
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I 1 1  - orientar para que todos os documentos sejam preenchidos 
corretamente e sem rasuras; 

IV - proceder a apuração dos resultados da avaliação; 

V - encaminhar os resultados ao Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração; 

VI - dar conhecimeiito do resultado ao interessado, através ao 
Departaniento de Recursos Humanos; 

VI1 - eniitir parecer motivado sobre o desempenho do servidor para 
aquisição da estabilidade; 

VI11 - sugerir o procedimento de exoneração do servidor, se for o caso, 
emitindo parecer conclusivo. 

Art. 42. Durante o periodo do estágio probatóno. o servidor será avaliado 
nos seguintes quesitos: 

I - assiduidade. 

I 1  - disciplina; 

111 -capacidade de iniciativa: 

V - responsabilidade. 

Parágrafo unico. Adquirida a estabilidade, os quesitos de que trata os 
iiicisos deste artigo serão utilizados para a avaliação pernianente do Guarda Municipal. 

Art. 43. A avaliação do servidor em estágio probatório não interfere nas 
sanções disciplinares previstas, para as quais serão adotados os procedimentos legais 
previstos. 

Art. 44. Durante o período de estágio fica vedado o desvio de 
ou desigiiado 

para outi-o cargo. 
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Parágrafo único. No caso de qualquer afastamento do exercicio do 
cargo, permitido por lei. o estágio probatório ficará suspenso, recomeçando a fluir o prazo 
a partir do retorno do servidor ao exercicio. 

Art. 45. O servidor que não preencher os requisitos necessários. por obter 
avaliações negativas, será exonerado do cargo, sendo-lhe assegurado a oportunidade do 
contraditório e ampla defesa em processo administrativo. 

5 1". A apuração deverá processar-se de modo que a exoneração se 
houver, possa ser feita antes de findo o periodo de estágio probatório. 

5 2". Concluido o periodo de estágio probatório do servidor sem que haja 
conclusão contrária a sua efetivação. este passará gozar da estabilidade do cargo efetivo. 

Art. 46. O processo de avaliação do estágio probatório será 
regulamentado por meio de decreto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta lei complementar. 

Sevão VI1 
Da Estabilidade 

Art. 47. O Guarda Municipal habilitado em concurso público e 
enipossado em cargo de provimento efetivo, adquirirá estabilidade no serviço público ao 
completar 36 (trinta e seis) meses de efetivo exercicio e aprovado na avaliação probatória. 

Art. 48. O servidor que adquirir estabilidade só perderá o cargo: 

1 - ein virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

11 - mediante processo administrativo disciplinar em que lhe seja 
assegurada ampla defesa. 

Sevão VI11 
Da Substituicão 

Art. 49. Substituição e o de cargo isolado, de 
ou afastamento do 

- 
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Art. 50. A substituição de que trata o artigo 49 desta lei complementar 
depende de aiitorizaçào do Prefeito, mediante proposta do Secretario Municipal de 
Segurança 

Parágrafo único. O substituto fará jus à reni~ineração do cargo 
assuinido. paga na proporção dos dias de efetiva substituição. 

Art. 51. Readaptação e a atribuição de atividades especiais ao Guarda 
Miinicipal. observada a exigência de atribuições compativeis com a liinitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental, verifícada eiii inspeção niédica pelo órgão 
niunicipal competente. que deverá, para tanto, emitir laudo circunstanciado 

Parágrafo único. A atribuição de atividades especiais e a definição do 
local do seu desempenho serão de competência do Coordenador da Guarda Municipal, 
observada a correlação daquela com as atribuições do cargo publico efetivo. 

Art. 52. O Guarda Municipal readaptado submeter-se-á, semestralmente. 
a exame niédico realizado pelo órgão municipal competente, a fiin de ser verificada a 
permanência das condições que determinaram a sua readaptaçào. ate que seja emitido 
laudo niedico conclusivo 

8 1" Quando o periodo de readaptação for inferior a um ano. o Guarda 
'Municipal apresentar-se-a ao orgao municipal competente ao final do prazo estabelecido 
pai-a o seu afastarriento. 

8 2" Ao final de 2 (dois) anos de readaptação. o órgão municipal 
coiiipeteiite expedirá laudo iiiedico coiiclusivo qtiarito à coiitinuidade da readaptação, ao 
retorno do Guarda Municipal ao exercicio das atribuições do cargo ou quanto a 
aposeiitadoria 

ou redução da 
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Seção X 
Da Reversão 

Art. 54. Reversão é o retorno a atividade do Guarda Municipal 
aposentado por invalidez quando, por junta médica do órgão municipal competente forem 
declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposentadoria e atestada sua 
capacidade para o exercício da atribuição do cargo. 

Parágrafo único. A reversão far-se-á a pedido ou de oficio 

Art. 55. O Guarda Municipal que retornar a atividade após a cessação 
dos niotivos que deram origem a sua aposentadoria por invalidez e observada a 
contribuição previdenciária do periodo, terá direito a contagem do tempo relativo ao 
periodo de afastamento apenas para fins de aposentadoria. 

Ari. 56. A reversão far-se-á no mesmo cargo ocupado pelo Guarda 
Municipal a época em que ocorreu a aposentadoria, ou em cargo decorrente de sua 
transformação. 

Art. 57. Não poderá retornar a atividade o aposentado que já tiver 
completado 70 (setenta) anos de idade. 

Seção XI 
Da Reintegração 

Art. 58. Reintegração e a reinvestidura do Guarda Municipal estável no 
cargo anteriormente ocupado ou no resultante de sua transformação, quando invalidada a 
sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento do vencimento e 
das demais vantagens do cargo. 

Art. 59. O Guarda Municipal reintegrado será submetido a exame por 
junta médica do órgão municipal competente e quando julgado incapaz para o exercicio do 
cargo, será readaptado ou aposentado. 

Seção XII 
Da Recondução \ 
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Secão XIII 
Da Disponibilidade e Do Aproveitamento 

Art. 61. O Guarda Municipal ficará em disponibilidade, com 
remuneração proporcional ao tempo de atividade. quando seu cargo for extinto ou 
declarado desnecessário e não for possível o seu aproveitamento imediato em outro 
equivalente. 

Parágrafo unico. A declaração de que o cargo é desnecessário e a opção 
do Guarda Municipal a ser afastado, serão devidamente motivadas. 

Art. 62. O retorno a atividade de servidor em disponibilidade far-se-á 
mediante aproveitamento obrigatório ein carso de atribuições e veiicimetitos compatíveis 
com o anteriormente ocupado. 

Art. 63. O aproveitamento de Guarda Municipal que se encontre em 
disponibilidade há mais de 12 (doze) meses, dependerá de previa comprovação de sua 
capacidade tísica e mental por junta medica do órgão municipal competente. 

5 I" Se julgado apto, o Guarda Municipal assumirá o exercício do cargo 
no prazo de 15 (quinze) dias. contados da publicação do ato de aproveitamento. 

5 2" Verificada a incapacidade definitiva, o Guarda Municipal em 
disponibilidade será aposentado. 

Seyão XIS 
Da Vacância 

Art. 64. A vacincia do cargo, emprego ou função publica decorrerá de: 

I - exoneração; 

I1  - demissão: 

111 - destituição de cargo em comissão. 

IV - aposentadoria; 
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Seção XV 
Da Exoneração 

Art. 65. A exoneração de cargo. emprego ou fiinção pública. dar-se-á a 
pedido do integrante da Guarda Municipal ou de oficio. 

Parágrafo Único. A exoneração de oficio dar-se-á: 

I - quando não satisfeitas as condições para a aquisição de estabilidade; 

I 1  - quando, após tomar posse, o servidor não entrar em exercicio no 
prazo estabelecido; 

Art. 66. A exoneração do cargo eni comissão ou da função pública dar- 
se-a: 

I - a juizo do Prefeito; 

I1 - a pedido do servidor integrante da Guarda Municipal 

Seção XVI 
Da Demissão 

Art. 67. A demissão será aplicada corrio penalidade, precedida de 
procedimento admlnistrati\~o disciplinar. assegurados ao Guarda Mtinicipal o contraditório 
e ampla defesa, ou em virtude de sentença judicial irrecorrivel 

Parágrafo único. A demissão a beni do serviço público ocorrerá quando 
o servidor praticar falta grave, apurada em processo administrativo regular e liouver 
indicação desta punição, devido a gravidade da transgressão cometida. 

Seção XVII 
Da Destitiiiqão 

Art. 68. A destituição de cargo públi em comissão será 
penalidades de 
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Seção XVIII 
Da Aposentadoria 

Art. 69. O servidor titular de cargo ou emprego publico de provimento 
efetivo de Guarda Municipal, vinculado ao Regime Próprio da Previdência ou da 
Consolidação das Leis do Trabalho, será aposentado nos termos da legislação especifica. 

CAP~TULO IV 
DOS ATRIBUTOS 

Art. 70. São atributos indispensáveis ao exercício do cargo de Guarda 
Municipal: 

1 - responsabilidade: capacidade de assumir e suportar as conseqüências 
das próprias atitudes e decisões; 

I1 - disciplina: capacidade de proceder conforme normas, leis e padrões 
regulamentares, prestar reverência a superior hierárquico, consideração e respeito; 

111 - equilíbrio emocional: capacidade de controlar suas próprias reações; 

IV - dedicação: capacidade de realizar atividades com empenho; 

V - apresentação pessoal: capacidade de zelar pelo asseio e apresentação 
do uniforme, alem da exterionzação de atitudes compatíveis com o cargo; 

VI - pontualidade: capacidade de executar suas atribuições no tempo 
determinado; 

VI1 - assiduidade: capacidade de cumprir com regularidade e exatidão os 
horários da escala de serviço; 

VI11 - cooperação: capacidade de contribuir espontaneamente para o 
trabalho de outras pessoas ou da própria equipe; 

IX - iniciativa: capacidade para agir adequadamente sem depender de 
ordem ou decisto superior; 
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XI - probidade: capacidade de proceder dentro dos padrões exigidos pela 
moral; 

XII - objetividade: facilidade de, na realização de unia atividade ou 
solução de um problema, ater-se exclusivaniente ao objeto da questão; 

S I 1 1  - sociabilidade: capacidade de praticar e aplicar. com naturalidade, 
as regras de cortesia e civilidade nas difei-entes situações de trabalho; 

XIV - organização: capacidade de realizar uma atividade ou solucionar 
um problema, procedendo de forma ordenada. possibilitando a utilização eficaz dos 
elenientos de uma atividade ou empreendimento; 

XV - capacidade de observação: qualidade para identificar aspectos 
importantes de um problenia ou q~iestão; 

S V I  - facilidade de expressão: facilidade para manifestar de forina clara 
e precisa os pensanientos. 

Parágrafo único. Os atributos elencados no caput poderão ser, no todo 
ou eni parte, titilirados para avaliação de desempenho para fins de provimerito do cargo de 
Guarda Municipal. bem como para progressão na carreira. 

Art. 71. O sentimento do dever e o decoro da carreira impõem a cada um 
dos integrantes da Corporação, conduta nioral e profissional irreprcensiveis. com a 
observância dos seguintes preceitos éticos. 

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamento da dignidade; 

I1 - exercer coni autoridade, eficiência e probidade, as funções que lhe 
couberem em decorrência do cargo ou fuiição; 

111 - respeitar e fazer respeitar a dignidade das pessoas. 

IV - cumprir e fazer cumprir as leis. os regulamentos, as instruções e 
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VI - zelar pelo preparo moral, intelectual e fisico de si mesmo e de seus 
companheiros elou subordinados, em razão das missões que lhe forem confiadas; 

VI1 - desenvolver, permanentemente, os atributos elencados no artigo 70 
desta lei complementar; 

Vlfl  - ser discreto nas atitudes, gestos e na linguagem falada e escrita; 

IX - abster-se de tratar de qualquer assunto fora do âmbito apropriado; 

X - cumprir seus deveres de cidadão; 

XI - priniar pela observância das norinas da boa educação; 

XII - abster-se de fazer uso do cargo ou função para obter vantagem de 
qualquer natureza, para si ou para outrem; 

XIII - zelar pelo conceito público da Guarda Municipal 

Seção I 
Das Diretrizes Básicas 

Art. 72. A carreira como segurança municipal tem como princípios 
básicos. 

I - habilitação profissional nos termos dos artigos 30 e 38 desta lei 
complementar, como condição essencial para o exercício do cargo de Guarda Municipal. 
que permita a prestação de serviços de excelência, 

Il - valorização profissional, com aperfeiçoamento profissional 
continuado; 

I11 - a mobilidade que permita ao Guarda Municipal o desenvolvimento 
profissional r sponsavel e possibilite o estabelecimento de trajetórias na carreira; t 
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V - piso salarial profissional coni garantia de remuneração digna e 
condições adequadas de trabalho; 

VI - período reservado a instrução e condicionamento tísico, incluido tia 
carga horária de trabalho. 

Seção I1  
Do Sistema de Avaliação de Desempenho Para Promoqão 

Art. 73. Para efeito do procedimento de promoção conceituado no inciso 
V1 do artigo 14 desta lei complementar, será adotado o Sistema de Avaliação de 
Desempetiho do Guarda Muiiicipal com o objetivo de dar eficièticia ao serviço público, 
levando-se em consideração os seguintes fatores: 

I -os  atributos estabelecidos rio artigo 70 desta lei complementar; 

I 1  - conduta moral ou profissional que se revele compativel com suas 
atribuições; 

I11 - não cometimento de irregularidade administrativa grave; 

IV - não ter praticado ilícito penal doloso relacionado, ou tião, com suas 
atribuições. 

Art. 74. Para que a avaliação de desempenho seja efetiva, deverão ser 
obser\2ados os seguintes fatores. 

I - periodicidade; 

I1  - conhecimento prévio dos fatores de avaliação dos servidores; 

1 1 1  - objetividade e adequação dos processos e instrutneritos de avaliação 
ao conteúdo ocupacional dos niveis hierárquicos; 

IV - fundamentação escrita da avaliação; 

V - conhecimento do resultado da avaliação pelo servidor. 

Art. 75. A avaliação de desempenho semestralniente, pelo 
chefe imediato, sendo acompanhada por Comissão  final a ser 
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Art. 76. Outros critérios para a Avaliação de Desempenho poderão ser 
estabelecidos por decreto do Executivo, a ser editado no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. a contar da publicação desta lei complementar. 

Seção 111 
Da Promoção Funcional 

Ari. 77. A promoção funcional na Guarda Municipal consiste na 
ascensão na carreira de um nivel para outro imediatamente superior , sendo vedado o 
acesso a mais de uma classe simultaneamente. 

Art. 78. A abertura de procedimento seletivo interno para promoção na 
Guarda Municipal. ocorrerá sempre no mês de agosto. após decisão favorável do Prefeito. 

8 l0  Para a realização da promoção deverá ser feito o controle das vagas 
a partir dos quantitativos definidos no Anexo 1, que fica fazendo parte integrante desta lei 
complementar, e dos percentuais estabelecidos no artigo 20, considerando-se o total de 
cargos providos. 

5 2" Para concorrer ás promoções devera o Guarda Municipal completar 
o intersticio requerido como condição de acesso a classe até o último dia do mês de junho. 
devendo a apuração do tempo de serviço ser divulgada, por edital. até o dia 30 de julho 
seguinte, identificando os nomes dos servidores e respectivos tempos de efetivo exercicio 
na Guarda Municipal. 

Ari. 79. Tera direito a participar do procedimento de promoção somente 
o servidor ativo, ocupante do cargo de Guarda Municipal, que estiver desenvolvendo 
atividades no ânibito da Corporação. preenchidas as seguintes condições: 

I - cumprimento do intersticio minimo de euercicio previsto para o 
cargo, conforme artigo 83 desta lei complementar, indicado como condição de acesso a 
cada nivel imediatamente superior; 

I I  - atender as condições de escolaridade exigida conforme Anexo I, que 
fica fazendo parte integrante desta lei complementar; 

111 - realização, com freqüência obrigatória e aproveitamento minimo de 
grau final 7 (sete) em uma escala de O (zero) a 10 (dez). do curso de aperfeiçoamento para 
acesso na carreira; 
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V - obter, na média do resultado das 3 (três) ultimas avaliações de 
derernpenho, pelo menos 70'4 (setenta por cento) da soma total dos pontos atribuidos aos 
fatores de avaliação, 

VI - ser aprovado em inspeção de saúde; 

VI1 - ser aprovado em Teste de Aptidão Fisica (TAF). 

8 I" Para efeitos deste artigo, o periodo em que o servidor se encontrar 
afastado do exercicio do cargo, não será computado para fins de contagem de tempo de 
intersticio, euceto nas sit~iações estabelecidas como de efetivo euercicio pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 

5 2" O curso de aperfeiçoamento para acesso na carreira será oferecido a 
todos os servidores do nível antecedente aquele para o qual se cogita a promoção. de 
acordo com as normas e critérios estabelecidos na presente lei complementar. 

9 3 A inspeção de saúde será realizada pela Secretaria Municipal de 
Saude. 

§ 4 O Teste de aptidão fisica a que serão submetidos os sei-vidores 
aprovados na inspeção de saúde será realizado no primeiro semestre de cada ano, por 
profissional habilitado ligado a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, tendo o objetivo 
de selecionar os candidatos a promoção. cuja aptidão fisica seja conipativel coni o 
ex~rcicis zti\!i&&, ~e!ldl) c~!>rider.d~. i!:-:\[̂  Aquele que !:al) &!iver, no !ni!:imo, o 
conceito regular, de acordo com as pontuações e parâmetros estabelecidos nas tabelas 
constantes dos Anexos V11 e V111, que ficam fazendo parte integrante desta lei 
complementar 

S 5" Sera assegurada a participação tio procedimento de pronioção. desde 
que não ocorram quaisquer outros impedimentos destacados no presente artigo. a todo o 
iiieinbro da Guarda Municipal que, no periodo de processamento, encontrar-se afastado 
pai-a tratamento de saúde. com incapacidade tisica temporária decorrente de acidente de 
trabalho, confornie verificado eni inspeção niedica oficial ou estiver gestante. no periodo 
de até um alio. 

5 6 Na hipótese do § S0, desde que o Guarda Municipal comprove 
onde conste. inclusive. tratamento a 
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5 7" Enquanto não satisfizer todas as condições estabelecidas neste 
artigo, o servidor não evoluirá de classe. permanecendo na que esteja. 

5 8" Fica excluido da promoção a que se refere o caput deste artigo o 
cargo de Coordenador que é de livre nomeação do Prefeito. 

Art. 80. A promoção a que se refere o artigo 77 concorrem para: 

I -Guarda Municipal de 2" Classe, os Guardas Municipais de 3" Classe; 

11 - Guarda Municipal de li' Classe, os Guardas Municipais de 2;' Classe; 

111 - Guarda Municipal Classe Especial. os Guardas Municipais de 1" 
Classe; 

IV - Guarda Municipal Classe Distinta, os Guardas Municipais de Classe 
Especial; 

V - Sub-Inspetor, os Guardas Municipais de Classe Distinta; 

VI - Inspetor, os Sub-Inspetores. 

Art. 81. O Guarda Municipal que tiver coinpletado o tempo de intersticio 
previsto. para se candidatar a promoção, deverá, na primeira quinzena de agosto, solicitar 
ao Prefeito, por intermédio do Secretário Municipal de Segurança, mediante requerimento, 
sua promoção ao nível imediato. comprovados os demais requisitos legais exigidos. 

Art. 82. As promoções para os cargos da Guarda Municipal serão 
realizadas, mediante a existência de vagas, condicionadas á disponibilidade orçamentária e 
abertura de procedimento seletivo interno de provas, títulos e mérito, além das condições 
estabelecidas no artigo 79 desta lei complementar. 

tj 1" O procedimento seletivo interno ocorrerá sempre que o Prefeito 
julgar conveniente, quando a necessidade do serviço recomendar. 

5 2" A inscrição no procedimento seletivo interno será feita a pedido do 
próprio interessado ou através de seu procurador. mediante cotnprovação dos requisitos 
exigidos. 

t 
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L - Guarda Municipal de 3" Classe, um ano na efetiva função, após o 
estágio probatório; 

I1 - Guarda Municipal de 2 '  Classe, 3 (três) anos na efetiva função, 

111 - Guarda Municipal de I" Classe, 3 (três) anos na efetiva função; 

IV - Guai-da Municipal Classe Especial. 3 (très) anos na efetiva função; 

V - Guarda Municipal Classe Distinta, 3 (três) anos na efetiva função; 

VI - Sub-Inspetor, 5 (cinco) anos na efetiva função 

3 1" O intersticio a que se refere o caput deste artigo corresponde ao 
efetivo exercício funcional. apurado em dias, interrompendo-se quando o servidor estiver 
afastado de suas atribuições institucionais eni razão de: 

I -gozo de liceiiça para tratar de assuiito particular; 

I 1  - gozo de licença para tratamento de saúde ou por motivo de doença 
em pessoa da família, por periodo superior a 180 (cento e oitenta) dias, mesmo que em 
prorrogação, exceto as decorrentes de acidente de serviço e licença gestante; 

I11 - exercicio de mandato eletivo. federal, estadual ou municipal; 

IV - cessão ou disponibilidade funcional: 

V - suspeiisão disciplinar; 

VI - prisão decorrente de decisão judicial 

tj 2 Constitueni-se ainda causas de interrupção do intersticio: 

I - a aplicação de advertência. em número superior a 3 (três). por ano, 
intercaladas ou não; 

LI - faltas não abonadas ou não justificadas em número superior a 3 
(très), por ano. intercaladas ou não. 
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5 4" O intersticio é contado, na Classe Inicial, a partir da posse no cargo, 
e, nas demais classes, da publicação do ato de promoção. 

§ 5 O requisito intersticio não será exigido do Guarda Municipal que 
estiver no exercicio da função, quando da promulgação desta lei complementar, para que 
possa candidatar-se ao cargo de Guarda Municipal de 2'" Classe. 

Art. 84. Os cursos específicos de aperfeiçoamento para acesso. 
mencionados no inciso 111 do artigo 79, serão organizados e realizados, sempre no primeiro 
semestre de cada ano, pela Guarda Municipal. 

§ 1" Estarão habilitados para a inscrição no curso de aperfeiçoamento 
aqueles servidores que se enquadrarem nas seguintes condições: 

I - tenham completado ou estejam completando no periodo de apuração. 
o intersticio indicado como condição de acesso a cada nível imediatamente superior; 

I1 - atender as condições de escolaridade exigida; 

111 - apresentar comportamento classificado, no mínimo. como Bom. 

§ 2" A Secretaria Municipal de Segurança, por meio da Guarda 
Municipal e do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração, 
publicarão a relação dos servidores que terão direito a inscrição no curso de acesso. tratado 
no caput. 

5 3 Serão realizados tantos cursos de aperfeiçoamento para acesso 
quantos forem necessários, a fim de possibilitar ao servidor o atendimento do quesito a que 
se vincula. 

5 4" As cargas horarias mínimas dos cursos de acesso ficam estabelecidas 
da seguinte forma: 

I - para GM 2" Classe: 120 (cento e vinte) horas; 

11 - para GM I "  Classe: I20 (cento e vinte) horas; 

I11 - para Classe Especial: 200 (duzentas) horas; 
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VI - para Inspetor: 160 (cento e sessenta) horas. 

S 5" Os cursos de aperfeiçoamento para acesso na carreira terão validade 
de 24 (vinte e quatro) meses. contados da data de sua conclusão 

Art. 85. O processo de promoção para fins de acesso dentro da carreira 
de Guarda Municipal será realizado, em todas as suas fases, pela área de recursos humanos 
da Secretaria Municipal de Administração e pela Secretaria Municipal de Segurança, 
através de Comissão Especial instituida para esta finalidade, de acordo com as diretrizes e 
nornias gerais estabelecidas nesta lei complementar. 

Art. 86. A Comissão E~pecial de Seleção para o Acesso será composta 
por 4 (quatro) membros. todos servidores públicos municipais. sob coordenação da área de 
recursos humanos 

Art. 87. Deverão compor a Coniissão Especial para o Acesso os 
seguintes membros representantes: 

I - Diretor do Departanietito de Recursos Hutnanos da Secretaria 
Muiiicipal de Adniinistração, o qual responderá pela Presidência da Comissão; 

I1 - um representante da Secretaria Municipal de Segurança; 

I11 - um representante da Guarda Municipal; 

IV - UIII Procurador do Município pertei.ce!!!e a Secretaria Muiiicipal de 
Assuntos Juridicos. 

ji I" Estão impedidos de compor a Comissão Especial de Seleção para o 
Acesso, os seguintes servidores: 

I - os inscritos no processo de acesso a ser realizado pela comissão; 

I1 -aqueles que possuaiii inscritos. no processo seletivo interno, cônjuge 
ou companheiro (a); 

111 - aqueles que possuam inscritos, tio processo seletivo intet-no. 
parente, consanguineo ou afim. em linha reta, ou na ate o segundo grau; 

V - aqueles que forem detentores 

I 
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5 2" No caso de impedimento do Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, assumirá a Presidência da Comissão Especial de Seleção para o Acesso o 
servidor mais antigo da área de recursos humanos 

Art. 88. A Comissão Especial de Seleção para o Acesso será responsável 
por acompanhar e fiscalizar todo o processo seletivo e terá competência para: 

I - divulgar o número de cargos que serão preenchidos por promoção; 

l i  - verificar o cumprimento dos intersticios minimos indicados para a 
promoção; 

111 - analisar os dados apresentados relativos ao preenchimento das 
condições exigidas para a promoção; 

IV - apurar a pontuação do candidato a promoção seguindo os critérios 
estabelecidos na Seção especifica; 

V - analisar e julgar os recursos apresentados; 

VI - elaborar e divulgar a relação dos aprovados, com suas respectivas 
classificações, honiologaiido o processo seletivo realizado. 

Art. 89. Para o cumprimento das disposições contidas nesta lei 
complementar, deverá o Poder Executivo incluir no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
(lrqamentárias do respectivo exercício, a previsão, para a realizaçào do acesso m s  cargos 
vagos, a fim de garantir a reserva orçamentária e financeira necessárias para o 
desenvolvimento do Plano de Carreiras da Guarda Municipal. 

Seqáo 1V 
Do Procedimento Seletivo Interno 

Art. 90. O procedimento seletivo temo com vistas á promoção nas 
classes, graduações e postos previstos na carreira reali r- -á em 3 (três) etapas: 

1 - inscrição; h. 
1 1 -  avaliação; 

Ill -classificação. 
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Art. 91. A inscrição será aberta aos interessados que atendam aos 
requisitos estabelecidos na presente lei complementar, por meio de edital amplamente 
div~ilyado. com prazo de 30 (trinta) dias. onde deverá constar 

I - o cargo; 

11 - o número de cargos eni vacância; 

I11 - o prazo para inscrição; 

IV - a data de publicação da classitícação; 

V - a data da posse. 

Art. 92. No ato da inscrição, o interessado deverá apresentar na fornia e 
no prazo estabelecidos no edital, toda a documentação que comprove sua habilitação para 
concorrer ao nivel pretendido. 

Art. 93. A inscrição será recebida pela área de pessoal da Guarda 
Municipal. que a submeterá a análise da Comissão Especial de Seleção para o Acesso, que 
por sua vez, decidirá sobre sua aprovação. 

Parágrafo único. .4 inexatidão das afirmativas ou irregularidades, ainda 
que verificadas posteriormente. eliminará o servidor do procedimento seletivo interno, 
anulando todos os atos decorrentes da inscrição. 

Art. 94. A relação dos servidores cujas inscrições foram aceitas. bem 
coino dos que tiveram suas inscrições recusadas. será publicada por afixação no Quadro de 
Editais da Prefeitura Municipal e na sede da Guarda Municipal 

Art. 95. Caberá recurso do servidor a Comissão Especial de Seleção para 
o Acesso, no caso de recusa oii reprovação de inscrição, no prazo de ate 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da afixação da relação a que se refere o artigo 94 desta lei 
coniplementar 

1" A Comissão terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar e 
decidir sobre a materia recorrida 
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Art. 96. Os servidores inscritos serão objetivamente avaliados 
observados os critérios e as pontuações obtidas nos termos desta lei complementar. 

Art. 97. Concluida a avaliação, o resultado provisório com a pontuação 
obtida pelos Guardas Municipais será, na data estipulada no edita1 afixado na Prefeitura 
Municipal e na sede da Guarda Municipal, publicado em jornal local. por meio de lista de 
classiticação organizada em ordem decrescente, onde constara a pontuação de todos os 
candidatos inscritos. 

Seção V 
Do Direito de Recurso 

Art. 98. Fica assegurado ao Guarda Municipal que se considerar 
prejudicado, apresentar recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação 
do resultado, conforme previsto no artigo 97 desta lei complementa. 

Parigrafo único. O recurso será dirigido ao Secretário Municipal de 
Segurança, devendo ser apreciado dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da instrução do 
processo 

Art. 99. Ficam definidos os seguintes critérios e procedimentos em 
relação ao recurso de que trata a presente Seção: 

I - o  pedido estará limitado a recontagem de seus pontos: 

I1  - a autoridade competente deverá comunicar o responsável pela 
apuração para que no prazo de 5 (cinco) dias se manifeste; 

111 - ao receber novamente o processo deverá a autoridade competente 
despachar deferindo ou não o pedido, cuja manifestação será dirigida ao requerente, que 
tomará ciência, e publicada por afixação no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal e na 
sede da Guarda Municipal; 

IV  - o recurso terá efeito suspensivo. n ocorrer nenhuma 
nomeação nesse período, devendo estar concluido no praz imo de 30 (trinta) dias 
após a divulgação d resultado. 

. 
./ 
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Seqão VI 
Da Homologaqão do Processo Seletivo 

Art. 100. Superada a fase recursal. o resultado final do procedinieiito 
seletivo interno, com a indicação dos nomes dos Guardas Municipais, número do 
documento de identidade, do registro geral, cargo anterior e cargo pleiteado. poiituação 
final e classificação obtida, será afixado no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal e na 
sede da Guarda Municipal. 

Art. 101. Homologado o processo seletivo interno pelo Prefeito, o 
Departamento de Recursos Humanos da secretaria Municipal de Administração convocará 
o servidor para a aiiuência da vaga, respeitando, rigorosamente, a ordem de classificação, 
até o preenchinieiito do iiuiiiero de cargos em vacância. 

Art. 102. O Guarda Municipal será nomeado para o novo cargo. de 
acordo com o que dispõe esta lei complementar. 

Art. 103. Serão anulados os direitos decorrentes da habilitação no 
procedimento seletivo interno, se o aprovado, por qualquer motivo: 

I - não anuir a nomeação; 

1 1  - recusar expressametite a nomeação; 

111 - efetuada a aiiuêiicia da vaga. for nomeado e deixar de tomar posse 
OU entrar em exercicio. 

Seqão VI1 
Dos Critérios de Avaliaqão para o Procedimento Seletivo Interno 

Art. 104. A proinoção para as classes, graduações e postos existentes na 
carreira de Guarda Municipal obedecerá em conjunto ás seguintes condições, totalizando 
60 (sessenta) pontos 

I - nota do curso de aperfeiçoamento para acesso: 

Il - mérito: I O (dez) pontos; 

111 - títulos: I0 (dez) pontos; 

1V - contagem de tempo de serviço. I O (de7) pontos; 

V - desempenho profissional: I0 (dez pontos) pontos; 
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VI -teste de aptidão tlsica: I0 (dez) pontos 

Art. 105. Para avaliação do mérito serão observados 3 (três) critérios 
básicos: assiduidade, pontualidade e disciplina, assim divididos: 

I - assiduidade: I0 (dez) pontos positivos, com desconto de um ponto por 
falta injustificada e 0,5 (meio) ponto por falta justificada; 

11 - pontualidade: I0 (dez) pontos positivos, com desconto de 0,s (meio) 
ponto por atraso ou ausência injustificada; 

111 - disciplina: 10 (dez) pontos positivos, com desconto de 0.5 (meio) 
ponto por advertência, um ponto por repreensão e 2 (dois) pontos por suspensão, 
consignados em prontuário. 

Paragrafo único. -4 pontuação final do mérito sera a média obtida dos 
itens constantes nos incisos 1, I1 e 111 do caput deste artigo. 

Art. 106. A avaliação de títulos terá a seguinte limitação: 

I - por título relacionado a função sera computado um ponto, sendo o 
liniite máximo de 5 (cinco) pontos; 

I1 - por nivel de escolaridade considerar-se-á: 

a) 3 (três) pontos para o nivel superior (graduação); 

b) 2 (dois) pontos para o nivel superior (tecnológico); 

c) um ponto para o nivel médio (2' grau) ou equivalente 

111 - por título não relacionado a função e desde que comprovadamente 
seja de interesse da Corporação, considerar-se-á 0,5 (meio) ponto, sendo o limite máximo 
de 2 (dois) pontos. 

1" Serão considerados como títulos os cursos de atualização e 
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9 to Serão considerados apenas os titulos que constem no prontuário do 
candidato. apresentados até a data de inscrição no concurso. 

9 3" O Guarda Municipal que apresentar documentos falsos estará sujeito 
as penas previstas neste estatuto, sem prejuizo da ação penal correspondente, 

Art. 107. A contagem de tempo de serviço obedecerá: 

I - tempo efetivo de serviço prestado a Guarda Municipal de Mogi das 
Cruzes: 0.25 (vinte e cinco centésimos) de um ponto por 12 (doze) meses completos. até o 
máximo de 7 (sete) pontos; 

11 - teinpo efetivo na graduaqão ou posto. uiii ponto por I ?  (doze) nieses, 
até o ináximo de 3 (três) pontos. 

Art. 108. A pontuação do desempenho profissional correspondera a 
iiiédia obtida nas 3 (três) últimas avaliações de desempenho, numa escala de 7 a 10 pontos, 
considerando-se ainda uiria casa decimal apos a virgula. 

Art. 109. A pontuação do teste de aptidão fisica irá corresponder ao 
conceito obtido na avaliação assim dividido: 

I - conceito regular: 5 (cinco) pontos: 

I1 - conceito bom 7 (sete) pontos. 

111 -conceito muito bom. I0 (dez) pontos 

Art. 110. A classificação final será obtida pela somatoria dos pontos 
contados em conformidade com os critérios estabelecidos na presente Seção. 

Art. I 1  I .  No caso de ocorrer empate entre os participantes, serão 
adotados, sucessivaniente. os seguintes critérios de desempate: 

I - maior tempo de serviço como Guarda Municipal; 

11 - maior nivel de escolaridade; 

\ 111 - apresentar melhor nota na avaliação de desempenho, k .  
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Seção I 
Da Implantação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - PCCR 

Art. 112. A implantação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - 
PCCR instituído por esta lei complementar constituir-se-á. inicialmente, na passagem dos 
servidores efetivos do sistema de classificação atual para o cargo integrante da tabela de 
pessoal organizada com base nas disposições desta lei complementar, devendo ser 
concluido em até quatro meses após sua aprovação. 

Art. 113. A mudança de sistema classificatório far-se-á por 
transformação do cargo e emprego público ocupado pelo servidor, sem mudança de 
atribuições. 

Art. 114. Terão seus cargos e empregos públicos transformados todos os 
servidores efetivos pertencentes ao Grupo da Guarda Municipal, em exercicio na data da 
vigência desta lei complementar. 

.4rt. 115. Não será exigido do servidor que tiver seu cargo transforniado 
o atendimento aos requisitos de escolaridade e habilitação diferentes dos exigidos á época 
do seu ingresso no serviço público. 

Seção 11 
Do Enquadramento no PCCR 

Art. 116. O enquadramento dos servidores no novo Quadro de 
Provimento Efetivo dar-se-á por meio de decreto do Executivo. 

Art. 117. O enquadramento deverá ocorrer dentro da nova estrutura, 
respeitando o direito adquirido, na categoria e referencia salarial inicial do cargo, sendo 
vedada qualquer redução salarial. 

eferência inicial da 
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CAPITULO VIII  
DA JORNADA DE TRABALHO 

Seção I 
Da Duração da Jornada 

Art. 119. A jornada para fins desta lei complementar e a duração do 
trabalho do servidor da Guarda Municipal, coiitada entre a hora da apreseiitação no local 
designado para o trabalho e a hora ein que o mesmo e encerrado 

Art. 120. A jornada de trabalho da classe da Guarda Municipal 
corresponde a prestação de 44 (quarenta e quatro) horas senianais. sujeitos a escala de 
revezamento e plantões diurnos, noturnos e outros similares. inclusive em finais de 
seinana, observadas, sempre, as especificidades das atividades e das necessidades da 
Guarda Municipal. 

Art. 121. Os profissionais da Guarda M.liiiiicipal ficam sujeitos a uma das 
seguintes modalidades de jornada de trabalho 

I -jornada de 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho semanais. 8 (oito) 
horas por dia. aplicável as atividades meramente administrativas da Corporação; 

I I  -jornada especial de trabalho de 12 (doze) por 36 (trinta e seis) horas 
aplicavel as atividades operacionais e de vigilãncia e proteção. 

% I" Para efeitos da iiiodalidade de 12!30 ]!oras. sábados. doniiiigos e 
feriados serão considerados dias normais de serviço. 

5 2" Para efetivação da jornada especial de trabalho de 12/36 horas, 
deverá ser formalizado acordo expresso, por escrito, entre o Guarda Municipal interessado 
e o coniaiido da Corporação. acordo este renovável a cada 12 (doze) nieses. 

§ 3" A assinatura deste acordo não sera garantia de que o Guarda 
Municipal so concorrerá a escala eni questão, vez que deve sujeitar-se. em ateiição 
expressa aos interesses do serviço, a q~ialqiier modalidade de serviço de competència da 
Corporação 
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Seção 11 
Do Horário de Refeição 

Art. 122. O Guarda Municipal de serviço deverá ter I (uma) hora de 
refeição. 

T~TULO IV 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAP~TULO I 
DAS ESCALAS DE VENCIMENTO 

Art. 123. Ficam instituidas as escalas de vencimentos da carreira dos 
profissionais da Guarda Municipal compreendendo os níveis e os valores constantes do 
Anexo VI. que fica fazendo parte integrante desta lei complementar. 

5 lo  Considera-se para fins desta lei complementar como vencimento do 
cargo, o valor de referência, sem nenhum acréscimo pecuniário. 

5 2" A escala de vencimento de que trata este artigo será atualizada de 
acordo com o reajuste e valorização concedidos aos servidores municipais, nos termos da 
legislação especifica. 

CAPITULO II  
D.4S GRATIFICACOES E DO ADICIONAL DE PERICULOSID.ADE 

Seção I 
Da Gratificacão e do Adicional de Periculosidade 

Art. 124. Ficam incorporadas aos salários dos Guardas Municipais as 
gratificações concedidas nos termos das Leis Complementares nos 9, de 2.002 e 17, de 
2.003. 

Parágrafo único. Para fins de incorporação aos vencimentos e salários, 
tratada neste artigo, levar-se-á em conta a gratificação que o Guarda Municipal estiver 
recebendo no momento em que esta lei complementar entrará em vigor. 

Art. 125. Fica criado o adicional de da Guarda Municipal. 
que corresponde a 10% (dez por cento) dos vencim .i atividade de risco kq 
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Parágrafo único. O adicional de periculosidade de que trata este artigo. 
tem natureza permanente e integra os vencimentos e salários para todos os efeitos legais 

Seção 11 
Das Diárias 

Art. 126. O Guarda Municipal que, a serviço, se afastar do Municipio de 
Mogi das Cmzes, em caráter eventual ou transitorio, fará jus a passagens e diárias para 
cobrir as despesas de estadias, alimentação e locomoção, sem integrar o vencimento ou 
salário, observado o disposto nesta Seção. 

Art. 127. A diária concedida por dia de afastamento será devida pela 
metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora do Municipio de Mogi das Cruzes. 

Art. 128. O Guarda Municipal que receber diárias e não se afastar do 
Municipio de Mogi das Cruzes, por qualquer motivo. ficará obrigado a restitui-las 
integralmente, no pra7o de 5 (cinco) dias 

Art. 129. Na hipótese de o Guarda retornar ao Municipio de Mogi das 
Cruzes em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, deverá restituir as 
diárias recebidas eni excesso. no mesnio prazo previsto no artigo 128 desta lei 
complementar. 

Art. 130. O valor da diária será previsto em bases a serem fixadas por 
decreto. 

Seção I 1 1  
Da Hora-Extra 

Art. 131. Ao exceder a carga horana normal, por necessidade do serviço. 
o Guarda Municipal terá direito de receber as horas-extras trabalhadas, acrescidas de 50°/o 
(cinqueiita por ceiito). sem integrar o vencimento ou salário 

Seção IV 
t Do Adicional Noturno 

entre 22 horas as 
da hora normal, 
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TITULO V 
DAS NORMAS DISCIPLINARES 

Art. 133. Entende-se por disciplina o voluntário cumprimento do dever 
de cada um. 

Parágrafo único. São manifestações essenciais da disciplina: 

I - a pronta obediência ás ordens superiores; 

I 1  - a  pronta obediência as prescrições dos regulamentos, normas e leis; 

I11 - a correção de atitudes; 

IV - a colaboração espontânea a disciplina coletiva e a eficiència da 
instituição. 

Art. 134. Entende-se por hierarquia o vinculo que une os integrantes dos 
diversos postos. graduações ou classes da carreira da Guarda Municipal, subordinando as 
de uma aos de outra e estabelecendo uma escala pela qual sob este aspecto. são. uns em 
relação aos outros, superiores e subordinados. 

§ 1" São superiores hierárquicos ainda que não pertencentes a nenhum 
posto, graduação ou classe de carreira, na seguinte ordem. 

I - o  Prefeito Municipal; 

I1  - o Secretário Municipal de Segurança; 

111- o Coordenador da Guarda Municipal 

§ 2" A hierarquia confere ao superior o poder de dar ordens, de fiscalizar 
e de rever decisões em relação ao inferior, a quem ela impõe o dever da obediência. 

$3"  A precedência hierárquica, salvo nos funcional 

5 4" Havendo igualdade terá precedência: 
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I1 - o mais antigo no cargo; 

111 - o que tiver obtido melhor classificação. 

CAP~TULO 11 
DOS DEVERES DO GUARDA MUNICIPAL 

Art. 135. São deveres do Guarda Municipal, como servidor do Municipio 
de Mogi das Cmzes: 

I - estar sempre pronto para cumprir as exigências normais e 
emergenciais do Municipio; 

I1 - dedicar-se ao exercicio do cargo ou da organização, colocando os 
interesses da Corporação e do Municipio acima de suas conveniências pessoais; 

111 - praticar com galhardia os deveres cívicos próprios de todos os 
cidadãos; 

IV - cumprir e fazer cumprir. rigorosamente, os preceitos legais e 
disciplinares; 

V - demonstrar sempre elevação de caráter, firmeza e decisão em todas as 
situações; 

VI - tomar iniciativa imediata. logo e sempre que as circunstâncias o 
exigirem; 

VI1 - aperfeiçoar suas qualidades morais e elevar o nivel de seus 
conhecimentos e de capacidade funcional; 

VI11 - dignificar o cargo ou emprego que exerce, mantendo integro o seu 
prestígio, o principio da autoridade e da hierarquia e respeito as leis, regulamentos e ordens 
de serviço; 

IX - cultivar o sentimento de responsabil 

X - ser leal em todas as circunstâncias, 
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XII - nianter espírito de camaradagem; 

XIII - servar os preceitos sociais e de boa educação; 

XIV - ser justo e reto no seu procedimento e tambem nas decisões 
toinadas em relação aos seus subordinados; 

XV - ser ativo, dentro da disciplina e da educação; 

XVI - assumir a responsabilidade sobre seus atos e dos subordinados que 
agirem em cumpriiiiento de suas ordens; 

XVII - permitir adequada iniciativa de seus subordinados, estimulando e 
desenvolvendo neles a aptidão para agirem por si; 

XVIII - considerar as sugestões dos subordinados, quando manifestadas 
de acordo com os preceitos legais e regulaiiientares; 

XIX - exercer o poder disciplinar que lhe é legalmente atribuido 

Art. 136. Conio integrante da Guarda Municipal: 

I - apresentar-se no Corriando, estando de folga. sempre que convocado 
por uma das autoridades a que alude 5 1" do artigo 134 desta lei complementar, quando 
ocorrer ameaça de perturbação da ordem pública e ein casos de emergència; 

I! - comunicar a ?fiem de direito, toda falta praticada por integrante da 
Corporação; 

111 - garantir a integridade tisica e a vida das pessoas que detiver ou 
prender; 

IV - participar ao Chefe imediato sempre que mudar sua residèiicia; 

V - respeitar a crença religiosa alheia a seus ministros; 

VI - respeitar as autoridades municipais, estaduais e federais, beni conio 
as iniunidades dos parlamentares e dos representantes diplomáticos estrangeiros; 
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VI11 - estar sempre com o uniforme limpo, cabelo cortado, com a barba 
raspada e com os bigodes aparados, se os usar; 

Art. 137. Como Agente de Segurança: 

I - ter especial cuidado ao dar ordens, a tim de que estas sejam oportunas, 
claras, legais e exequiveis e certificar-se do seu fiel cumprimento. ajudando e orientando 
no seu cumprimento, quando circunstâncias assiin os exigirem; 

I1 - prender em flagrante as pessoas que encontrar na prática de crime ou 
contravenção, conduzindo-as a autoridade competente; 

111 - revistar as pessoas que detiver ou prender; 

IV - deter os que praticarem desordens ou escândalos; 

V - deter os que praticarem depredações. 

VI - deter os que, sem a devida autorização, portarem armas; 

VI1 - deter os que apresentarem indicios de prática de crime e os que 
forem surpreendidos destruindo vestígios de crime ou acidente; 

VI11 - deter os que desacatarem autoridades ou servidor publico no 
exercicio de suas funções; 

iX - comunicar a autoridade policial todo fato que prejudique a 
segurança publica, como por exemplo acidente, inundação, desabamento, atropelamento, 
encontro de cadáver: 

X - comunicar ainda fatos que prejudiquem ou coloque em risco a 
população, como por exemplo a ruptura de cabos elétricos, fios teleíõnicos, telegráficos, de 
encanamento de água, gás. esgoto; 

XI - encaminhar a autoridade competente as crianças extraviadas. 
perdidas e em situação irregular ou infracional; 

h 
XI1 - comunicar o encontro de veiculos abandonados. 
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I1 - acorrer a lugar onde tiver sido praticado o crinie e auxiliar as 
autoridades policiais presentes; 

111 - prestar auxilio em tudo quanto esteja ao seu alcance para 
nianutenção ou restabelecimento da ordeni pública, 

IV - entregar a autoridade policial competente, objetos ou valores que 
tiver achado; 

V - socorrer as pessoas que estiverem eni iminente perigo de vida; 

VI - solicitar socorro médico para pessoas aconietidas de mal súbito ou 
que haja sofrido acidente; 

VI1 - auxiliar crianças, enfermos e pessoas idosas a atravessarem a via 
pública, mormente eni lugar de trkisito intenso; 

VI11 - prestar as informações que lhe forem solicitadas e que não 
envolvam assunto de caráter reservado; 

IX - impedir que o trânsito de pedestres ou de veiculos seja praticado ou 
interrompido nas vias públicas. sem a devida autorização; 

X - inipedir que delinquente. após a prisão, lance fora objetos que possam 
el~icidar o crime, testemunhando. sempre que possive! o achado e a identificaqão desses 
objetos, se, apesar da vigilância, foreni destruidos, 

XI - abster-se de alterar o local de crime, beni como não andar na área 
respectiva e inipedir que outros o façam. salvo as autoridades policiais conipetentes e. 
cuniprindo-lhes. outrossim, resguardar todos os vestígios que possam interessar aos peritos 
criniinais; 

XII - fazer a quem de direito, comunicação escrita do serviço realizado; 

Parágrafo único. Cumpre aos Guardas Municipais zelar pela disciplina e 
vida pública e particular, 

falada e escrita 
e pela discrição. 
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CAPITULO 111 
DA ESFERA DA AÇÁO DISCIPLINAR 

Art. 139. Estão sujeitos a esta lei complementar todos os componentes da 
carreira de Guarda Municipal ainda que trajados civilmente. 

5 1" A carreira a que se refere o caput deste artigo compreende as 
seguintes classes: 

I - Inspetor da Guarda Municipal; 

I1 - Subinspetor da Guarda Municipal; 

I11 - Classe Distinta da Guarda Municipal; 

IV - Classe Especial da Guarda Municipal: 

V - Guarda Municipal de I" Classe; 

VI - Guarda Municipal de 2" Classe; 

VI1 - Guarda Municipal de 3" Classe 

tj 2" Será usada a expressão "Guarda" para designar de um modo 
genérico os componentes da carreira de Guarda Municipal. 

Art. 140. O Guarda Municipal está sempre subordinado a disciplina 
básica da Corporação onde quer que exerça suas atividades. 

CAP~TULO IV 
DA PROIBIÇÁO DO USO DE UNIFORMES 

Art. 141. O Coordenador da Guarda Municipal, poderá proibir o uso do 
uniforme ao Guarda que: 

I - estiver disciplinarmente afastado da função, enquanto durar o 
afastamento: 

I1  - exercer atividades consideradas 
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IV - praticar. habitualmente, jogos proibidos; 

V - embriagar-se. habitualmente; e 

VI - for considerado por parecer médico, passivel dessa medida; 

Parágrafo único. Nos casos a que alude o presente artigo, o uniforme 
será apreendido. 

CAP~TULO V 
DAS TRANSGRESSOES E DAS PENALIDADES DISCIPLINARES 

Seção I 
Das Transgressões Disciplinares 

Art. 142. Transgressão disciplinar é toda violação do dever do Guarda na 
sua manifestação elementar e simples. ainda que não configure crime. Genericamente. a 
tiansgressão disciplinar e a ofensa aos preceitos de civilidade. de probidade e das normas 
morais 

Art. 143. Constituem transgressões disciplinares: 

I - todas as ações e omissões contidas nesta lei complementar, 
caracterizadas como transgressões disciplinares; 

I1 - todas as ações e omissões não especificadas neste título, nias que 
atentem contra as normas estabelecidas eni lei. regras de serviço e ordens prescritas por 
superiores hierárquicos e autoridades competentes e ainda contra o pudor do Guarda. 
decoro da classe, preceitos sociais e normas de moral e os preceitos de subordinação; 

Art. 144. As transgressões. sebwndo sua intensidade, são classificadas em 
leves, medias e graves. 

I -transgressão leve. são as que se comina pena de advertência escrita; 

I 1  - transgressão média. são as que se comina pena de suspensão de ate 
cinco dias, e 
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Art. 145. A classificação das transgressões a que se refere o inciso I1 do 
artigo 143 desta lei complementar, fica a critério da autoridade julgadora, considerando o 
comportamento em que o Guarda Municipal se encontra e a sua conduta profissional. 

Seqáo 11 
Das Penalidades 

Art. 146. São penas disciplinares: 

I - advertència escrita; 

I1 - suspensão; 

IV - demissão a bem do serviço público 

Parágrafo único. Transitada em julgado a decisão, a pena será 
imediatamente cumprida. 

Subseção I 
Da Advertência 

Art. 147. A pena de advertència será escrita e devidamente registrada 

Art. 148. Aplica-se a pena de advertência as seguintes transgressões: 

I - deixar de apresentar-se ao superior hierárquico, estando de serviço; 

I1 - apresentar-se para o serviço com atraso; 

111 - comparecer para o serviço com uniforme diferente daquele que 
tenha sido designado; 

IV - deixar de verificar com antecedência necessária a escala de serviço; 

V - demorar-se na apresentação a s perior, quando chamado; 

V1 - apresentar-se nas formaturas diá ia li em piiblico com 

I 
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a)  costeleta. barba ou cabelos crescidos, bigodes ou unhas 
desproporcionais, 

b) uniforme eni desalinho ou desasseado ou portando nos bolsos ou 
cinto, volumes ou chaveiros que prejudiquem a estética. 

c) cestas, sacolas ou grandes volunies; 

V l i  - utilizar-se de veiculo oficial sem autorização de quem de direito ou 
fazê-lo para fins particulares; 

VI11 - usar o aparelho teletõnico da Corporação para conversas 
particiilares, sem a devida aiitorização; 

IX - permitir o uso do aparelho teletõnico da Corporação para conversas 
particulares. sem registrar o número do aparelho chamado; 

X - deixar de comunicar a queni de direito. transgressão disciplinar 
praticada por elemento da Corporação; 

XI - ser descortès para com subordinado, igual ao particular, 
pessoalnieiite. ou via coinunicação escrita oii por aparelho ; 

X11 - envolver-se em assunto referente a disciplina ou ao serviço que 
escape a sua alçada; 

Xi i i  - usar termos de giria em comunicação, informação ou aro 
semelhante; 

XIV - deixar de coinunicar a superior a execução de ordem dele recebida; 

XV - alegar desconhecimento de ordens ou das normas internas; 

XVI - revelar indiscrição em linguagem falada ou escrita; 

XVII - cantar. assobiar ou fazer niido em lugar ou ocasião em que seja 
exigido silêiicio; 

\ 
XVlII - portar-se inconvenientemeiite em solenidades ou reuniões 

sociais; I 

coletivo, 
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XX - atender ao público com preferências pessoais; 

XXI - deixar de trazer consigo a credencial da Guarda Municipal; 

XXII -afastar-se do posto de vigilância ou de qualquer lugar em que deva 
achar-se por força de ordem sem que o perca de vista; 

XXIII - entrar sem necessidade em estabelecimentos comerciais estando 
de serviço, 

XXIV - deixar de comunicar ao superior imediato, em tempo oportuno: 

a) as ordens recebidas sobre pessoal ou material; 

b) as ocorrências policiais; 

c) estragos ou extravios de qualquer material da Guarda Municipal que 
tenha sob sua responsabilidade; 

d) os recados via telefone, fax. rádio ou qualquer outro meio de 
comunicação. 

XXV - &mal 

a) durante o atendimento de ocorrências. particularmente no transporte 
de senhoras, crianças e idosos; 

b) sem permissão, em presença de superior hierárquico ou autoridades 
em geral; 

C) em lugar em que tal seja vedado; 

d) no interior de viaturas oficiais mesmo estando só; 

XXVI - tratar de assuntos particulares durante o serviço. sem a devida 
autorização; 
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XXIX - simular moléstia para obter dispensa do serviço, licença ou 
qualquer outra vantagem; 

XXX - permitir a permanência de pessoas estranhas ao serviço em local 
em que isso seja vedado; 

XXXI - entreter-se ou preocupar-se com atividades estranhas ao serviço 
durante as horas de trabalho; 

XXXII - ponderar. discutir ou contrariar ordens superiores ou orientações 
de qualquer natureza. utilizando-se do sistema de rádio; 

XXXIII - imiscuir-se em assuntos que embora sejam da Guarda. não 
sejam de sua competência; 

XXXIV - interceder pela liberdade de pessoa detida; 

XXXV - deixar de apresentar-se na data e hora determinadas: 

a) a autoridade competente. no caso de requisição para depor ou prestar 
declarações; 

b) no local determinado por superior hierárquico. em ordem 
manifestamente legal, 

XXXVI - deixar de fazer continèiicia a superior hierárquico ou prestar- 
Ihc es si!~als de censidera~ão e respeite, 

XXXVII - deixar de corresponder o cumprimento de subordinado; 

XXXVIII - dirigir-se ou referir-se a superior de modo inadequado ou 
desrespeitoso; 

XXXIX - não ter o devido zelo com qualquer material que lhe esteja 
confiado; 

XL - dirigir-se verbalmente ou por escrito. a superior sem ser por 
intermédio daquele a quem estiver direta ou imediatamente subordinado; r 
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XLIII - permanecer fardado sem cobertura salvo se estiver no interior de 
igrejas ou templos religiosos; 

XLIV - faltar ao serviço sem justa causa: 

XLV - deixar de punir o transgressor da disciplina; 

XLVI - estacionar a viatura sem informar ao controle a localização, a 
quilometragem do odômetro da viatura e o motivo; 

XLVII - sentar-se, estando de serviço. salvo quando pela sua natureza e 
circunstância seja admissivel; 

XLVIII - usar equipamento ou uniforme que não seja regulamentar; 

XLIX - omitir ou retardar a comunicação de mudança de residência; 

L - alterar as caracteristjcas dos uniformes, bem como sobrepor aos 
mesmos peças, artigos, insígnias ou distintivos de qualquer natureza, não previstos nesta 
lei, 

LI - retirar, sem permissão, documentos, livros ou objeto existente na 
repartição ou local de trabalho; 

LI1 - perambular ou permanecer uniformizado e de folga em logradouros 
públicos; 

LI11 - sobrepor os interesses particulares aos da corporação: 

LIV - deixar de observar os limites de velocidade das viaturas, quando 
não caracterizar direção perigosa; 

LV - deixar de manter em dia os seus assentamentos e o de sua família 
no departamento pessoal e na corporação; 

LVI - contrariar as regras de trânsito de veiculos e de pedestres sem 
absoluta necessidade do serviço; 

LVII - deixar, como Guarda, de prestar informações que lhe competirem; 

LVIII - dar a superior tratamento ínti 

I - atrasar sem moti justificável: 
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a) a entresa de objetos achados ou apreendidos; 

b) a prestação de contas de pagamento, referente a verba publica posta 
a sua disposição; 

c) o encaminhamento de informações, comunicações e documentos; 

LX - afastar-se do Município, niesmo estando de folga, sem autorização 
do Coordenador da Guarda Municipal; 

LXI - prestar concurso publico ou particular, sem comunicar o 
Coordenador da Guarda Municipal por escrito; 

LXII - emprestar ou ceder peças do uniforme a outro integrante da 
Corporação. mesmo que por tempo limitado, sem autorização expressa de superior 
hierárquico, 

LXIII - deixar de passar as novidades verificadas em seu posto de 
serviço, a rendição OLI superiores hierárquicos; 

Parágrafo único. Na reincidência em transgressão prevista neste artigo, 
aplicar-se-á a pena de suspensão de um a 2 (dois) dias, respeitando-se sempre as 
circiinstâncias atenuantes e agravantes. 

Subseqão I 1  
Da Suspensão 

Art. 149. As transgressões a que se comina pena de suspensão, 
enunieram-se na ordem progressiva. e classificar-se-ão de acordo com sua gravidade, em 
gnipos a saber: 

I - Grupo no 1 - compreende as transgressões enquadradas do inciso 1 ao 
XXX e estão sujeitas a suspensões que variam de um a 2 (dois) dias; 

I1 - Grupo no 2 - compreende as transgressões enquadradas do inciso 
XXXI ao LVIII e estão sujeitas a suspensão que variam de 3 (três) a 5 (cinco) dias; r \ n 

111 - Grupo no 3 - compreende as transgressões enquadradas do incis 
e estão sujeitas as suspensóes que variam de h (seis) a I0 (dez) d 

5 " São transgressõe jeitas a suspensão 
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I - deixar de assumir a responsabilidade de seus atos ou dos subordinados 
que agirem em cumprimento de ordens suas, 

I1 - dirigir veículos, de forma imprudente ou negligente; 

111 - revelar falta de compostura por atitude ou gestos estando 
uniformizado: 

JV - esquivar-se de satisfazer compromisso pecuniario ou de ordem 
moral; 

V - assumir compromisso superior as suas posses, vindo a causar 
transtornos a Administração Municipal; 

VI - entrar, uniformizado, sem ser a serviço em. 

a) boates. cabarés ou casas semelhantes: 

b) casas de prostituição; 

c) bares suspeitos; 

d) clubes de carteado; 

e) salões de bilhar e de jogos semelhantes; 

f) locais em que se realizem corridas de cavalos; 

g) outros locais que, pela localização, freqüência, finalidade ou praticas 
habituais, possam comprometer a austeridade e o bom nome da Corporaçâo; 

VI1 - deixar de revistar pessoas que haja detido imediatamente, após a 
detenção; 

VI11 - infringir maus tratos a seus familiares ou a pessoa sob su 
custodia; 

IX - resolver assunto referente ao serviço da Guarda Municipal o 

ou qualquer lugar em q 

%= 
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XI - deixar de comunicar, faltas graves ou crimes de que tenha 
conhecimento: 

XII - deixar de prestar o auxilio que estiver ao seu alcance para a 
manutenção ou o restabelecimento da ordem pública; 

XIII - apropriar-se de material da Corporação para uso particular; 

XIV - ingerir bebidas alcoólicas estando uniformizado: 

XV - introduzir ou tentar introduzir bebidas alcoólicas em dependências 
da Corporação ou em repartição pública; 

XVI - induzir superiores a erro ou engano, mediante informações 
inexatas; 

XVII - negar-se a receber uniforme elou objeto que lhe seja destinado 
regularmente ou que deva ficar em seu poder; 

XVIII - permutar serviços sem permissão; 

XIX - solicitar a interferência de pessoas estranhas a Guarda Municipal, a 
fim de obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem ou beneticios; 

XX - trabalhar mal intencionalmente; 

XXI - faltar a verdade; 

XXII - apresentar comunicação, representação ou queixa destituída de 
fundamento; 

XXLII - concorrer para discórdia ou desavença entre os componentes da 
Corporação; 

XXIV - dirigir veiculo sem estar habilitado; 

XXV - fornecer notícia a imprensa sobre serviço que atender ou 
tenha conhecimento, salvo se autorizado; 
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XXVII - provocar, tomar parte ou aceitar discussão acerca de política 
partidária, religião ou esporte, estando uniformizado; 

XXVIII - divulgar decisão, despacho, ordem ou informação, antes de 
publicados; 

XXIX - aconselhar para que não seja cumprida ordem legal ou seja 
retardada a sua execução; 

XXX - ofender colegas com palavras ou gestos; 

XXXI - exercer atividade incompativel com o cargo ou a função de 
Guarda hfunicipal, 

XXXII - valer-se de sua qualidade de Guarda Municipal para perseguir 
desafeto; 

XXXIII - perambular ou permanecer em logradouros públicos de zona 
suspeita ou de mal freqüência, estando uniformizado; 

XXXIV - apresentar-se uniformizado, quando proibido; 

XXXV - deixar de fazer entrega a autoridade competente. dentro do 
prazo de doze horas, objeto achado ou que lhe venha as mãos em razão de suas atividades; 

XXXVI - procurar pessoa envolvida em ocorrència, mantendo com a 
n?esn?-. e~ite~idiiiie~~tos que ponham em dijvida a sua ho!?estidade funcional; 

XXXVII - emprestar as pcssoas estranhas a Guarda Municipal, 
distintivo. peça do uniforme. equipamento ou qualquer material pertencente a Corporação, 
sem permissão de quem de direito; 

XXXVIII - deixar abandonado posto de vigilância ou setor de 
patmlhaniento, seja por não assunii-10, seja por abandona-lo; 

XXXIX - dormir durante as horas de trabalho; 

XL - espalhar noticias falsas em prejuízo da ordem da disciplina ou 
boni nonie da Corporação; 
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XLII - apresentar-se publicamente eni estado de embriaguez, trajado 
civilmente; 

XLIII - manter relações de amizade com pessoas notoriamente suspeitas 
ou de baixa reputação, comprometendo o nome da Corporação, 

XLIV - ofender, com gestos e palavras, a moral e os bons costumes; 

XLV - usar de linguagem ofensiva ou injuriosa em requerimento, 
comunicação, informação ou ato semelhante; 

XLVI - praticar, tia vida privada, qualquer ato que provoque escândalo 
publico; 

XLVII - deixar que se extravie, deteriore ou estrague material 
pertencente ao patrimônio público municipal, sob sua guarda ou responsabilidade direta; 

XLVIII - fazer propaganda politico partidária etn dependências da 
Guarda Municipal; 

XLIX - utilizar-se do anonimato; 

L - soltar preso ou detido, sem ordem da autoridade competente; 

LI - entrar ou permanecer em comitê político. comicios, estando 
uniformizado; 

LI1 - deixar com pessoas estratihas a Corporação, a carteira tùncional; 

LI11 - introduzir ou distribuir, ou tentar fazê-lo, em dependências da 
Guarda Municipal, ou em lugar público, estampas ou publicações que atentem contra a 
disciplina ou a moral; 

LIV - dar, alugar, penhorar ou vender peças do uniforme ou de 
equipamentos, novas ou usadas; 

LV - ofender subordinado com palavras ou gestos; 

1 LVI - deixar de providenciar para que seja garantida a integridade das 8 

pessoas que prender ou deter. 

LVII - de~ordens4 \ 
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LVIII - subtrair em beneficio próprio ou de outrem. documento de 
interesse da administração; 

LU: - ofender superiores hierárquicos com palavras ou gestos; 

LX - tomar parte em reunião preparatória de greve ou participar de greve; 

LXI - agredir companheiro de igual classe; 

LXII - recusar-se a auxiliar as autoridades públicas ou seus agentes que 
estejam no exercício de suas funçóes e que em virtude destas, necessitem de seu auxilio; 

LXIII - recusar-se a cumprir ordem legal dada por autoridade 
competente; 

LXIV - censurar, pela imprensa ou por outro qualquer meio de 
comunicação. as autoridades constituidas. superior hierárquico ou criticar ato da 
administração publica; 

LXV - agredir subordinado; 

LXVI - deixar de atender a pedido de socorro; 

LXVII - omitir-se em atender ocorrèncias: 

LXVIII - uso imoderado de força física no e~ercício da função, 

LXIX - praticar atos obscenos em lugar publico ou acessivel ao público; 

LXX - pedir ou aceitar por empréstimo dinheiro ou outro qualquer valor 
a pessoa que: 

a) trate de interesse na repartição; 

b) esteja sujeito a sua fiscalização; 

LXXI - evadir-se da escolta da corporação ou contra ela 
reagir; 
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LXXIII - ameaçar por palavras ou gestos direta ou indiretamente, 
superiores hierárquicos; 

LXXIV - tomar parte em reuniões preparatórias de agitação social; 

LXXV - adulterar qualquer espécie de documento em proveito próprio ou 
alheio; 

LXXVI - valer-se da qualidade de Guarda Municipal para lograr, direta 
ou indiretamente. qualquer proveito; 

LXXVII - aliciar, ameaçar ou coagir parte, testemunha ou perito que 
funcione em processo administrativo ou judicial; 

$2". Havendo reincidência em transgressão prevista neste artigo, aplicar- 
se-á a pena disciplinar prevista para o grupo seguinte ao grupo onde se encontra 
enquadrada a falta cometida, podendo ser proposta a pena de demissão, a critério do 
Coordenador da Guarda Municipal, nas faltas enquadradas no grupo no 3. 

Subseção I11  
Da Demissão 

Art. 150. Permanecendo mais de 12 (doze) meses ininterruptos no mau 
coniportamento, a demissão do Guarda será imediatamente proposta pelo Coordenador da 
Guarda Municipal ao Secretário Municipal de Segurança, baseando-se na legislação 
trabalhista vigente ou na presente lei complementar, conforme o caso 

Art. 151. As transgressões disciplinares dos guardas prescreverão 

I - em uin ano, as sujeitas a pena de advertência verbal ou escrita; 
1 1  - em 2 (dois) anos, as sujeitas a pena de suspensão. 
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Parágrafo único. Compete ao Coordenador da Guarda Municipal 
instaurar o processo administrativo disciplinar. para apurar acusação de transgressão 
disciplinar praticada por Guarda Municipal, relatar o apurado e propor medidas ao 
Secretário Municipal de Segurança, que vai avaliar e propor o que de direito, para decisão 
do Prefeito. 

Art. 153. Fica instituido o elogio ao Guarda Municipal, concedido pela 
prática de ato meritório. que poderá ser indicado por qualquer integrante da Corporação, 
avaliado pelo Coordenador da Guarda Municipal que, se julgar procedente a proposta, 
encaminhará a indicação ao Secretário Municipal de Segurança, para manifestação e 
encaminhamento ao Prefeito, para decisão 

Art. 154. Na aplicação da pena serão mencionados: 

I - a autoridade que aplicar a pena; 

I1  - a competência legal para a sua aplicação; 

111 - a transgressão cometida, inclusive a fundamentação fática e jurídica. 
em termos precisos e sintéticos; 

1V - a natureza da pena e o numero de dias, quando se trata de suspensão; 

V - o nome do Guarda; 

VI - o texto do regulamento em que incidiu o transgressor; 

VI1 - as  circunstâncias atenuantes e agravantes. se as houver, com 
indicação dos respectivos números, parágrafos e artigos; 

VI11 - a categoria de comportamento em que ingressa ou permanece o 
transgressor. 

Art. 155. A imposição. cancelamento ou anulação da pena deverá 
obrigatoriamente lançado no prontuário do Guarda. 

156. Não poderá ser imposta mais de uma pena para cada infraçao r 

disciplinar. 
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Art. 157. Nenhuma penalidade será aplicada sem que o transgressor seja 
ouvido. salvo caso de revelia. 

Art. 158. Na ocorrência de várias transgressões, sem conexão entre si. a 
cada uma será aplicada a pena correspondente. Quando forem aplicadas simultaneamente, 
as de menor influência disciplinar serão consideradas circunstâncias agravantes da mais 
graves. 

CAP~TULO IX 
DO CUMPRIMENTO DAS PENAS 

Art. 159. A pena de suspensão será cumprida a partir da data estipulada 
pelo Prefeito 

5 1" Encontrando-se o punido suspenso. a pena será cumprida após 
concluir a anterior. 

5 2" Encontraiido-se o punido afastado legalmente. a pena será cumprida 
a partir da data eni que tiver de reassumir. 

Art. 160. Influem no julgamento da transgressão: 

I - as causas excludentes da transgressão disciplinar. a saber: 

a) ignorância plenamente comprovada. quando não atente contra os 
seiitiinentos normais do dever do Guarda; 

b) motivo de força maior plenamente comprovado e justificado; 

c) ter sido cometida a transgressão na prática de ação meritória, no 
interesse do serviço da ordem ou do sossego público; 

I I 
d) ter sido cometido a transgressão em legitima defesa, própria ou d 

outrem; 

e) t sido cometida a transgressão ein obediência a ordem superi 
u e n t e  i l e g a l k q  

s=- 
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I 1  - as circunstâncias atenuantes. a saber: 

a )  O bom, ótimo e excepcional comportamento; 

b) falta de prática do serviço; 

c )  ter sido cometida a transgressão em defesa própria de seus direitos 
ou dos de outrem: 

d )  ter sido cometida a transgressão para evitar mal maior; 

e )  ter sido confessada espontaneamente a transgressão, quando 
ignorada ou imputada a outrem; 

111 - as circunstâncias agravantes, a saber: 

a )  mau comportamento; 

b) prática simultânea de duas ou mais transgressões; 

c )  conluio de duas ou mais pessoas; 

d )  ser praticada a transgressão durante a execução de serviço; 

e )  ser cometida a transgressão em presença de subordinado; 

f) ter abusado o transgressor de sua autoridade hierárquica ou 
funcional; 

g) ter sido praticada a transgressão premeditadamente; 

h) ter sido praticada a transgressão em presença de formatura ou em 
publico. 

Parágrafo único. Quando ocorrer qualquer das causas de justificativa, 
não ocorrerá punição. 

Art. 161. A falta disciplinar, de acordo com as circunstâncias atenua 
tes. skT 

I - grau mínimo, quando houver somente circunstâncias atenuan 

G- 
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11 - grau sub-médio se, havendo atenuantes e agravantes, exercem 
aquelas preponderâncias sobre estas; 

I11 - grau médio se. havendo atenuantes e agavantes, elas se equilibrani: 

IV - grau sub-máximo se, havendo atenuantes e agravantes. exercem 
estas preponderâncias sobre aquelas, 

V - grau máximo, quando houver somente circunstâncias agravantes. 

CAP~TULO XI 
DA CLASSIFICAÇÁO DO COMPORTAMENTO 

Art. 162. Considera-se de: 

I - bom comportamento: o guarda que. no periodo de 2 (dois) anos, haja 
sido punido até o limite de uma advertência; 

I I  - ótimo comportamento: o guarda que, no periodo de 3 (três) anos, haja 
sofrido apenas uma advertência; 

111 - excepcional comportamento: o guarda que, no periodo de 6 (seis) 
anos, não haja sofrido qualquer penalidade; 

IV - regular comportamento: o guarda que. no periodo de um ano, haja 
sofrido suspensões que somadas não filtrapassem o tota! de 5 (ciiico) dias; 

V - mau comportamento: o guarda que, no período de um ano, haja 
sofrido suspensões que somadas ultrapassem o total de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Bastara uma advertència, alem dos limites acima 
estabelecidos, para alterar a categoria de comportamento. 

Art. 163. Para efeito de comportamento, tanto as penas quanto os 
elogios, serão, obrigatoriamente, conversiveis da sesuinte forma: 

i R 
I - duas advertências se converter30 em um dia de suspensão; VI 
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Art. 165. A contagem do prazo para melhoria de conduta deve ser 
iniciada a partir da data em que se terminou efetivamente o cumprimento da pena. 

Art. 166. Todo individuo ao ser admitido na Corporação. ingressará no 
"bom comportamento". 

CAP~TULO XII 
DA PARTICIPACÃO E DOS RECURSOS DISCIPLINARES 

Seção I 
Da Parte 

Art. 167. Entende-se por parte o documento pelo qual o superior 
participa transgressões disciplinares de subordinados, propõe elogio ou comunica fato de 
interesse da administração. 

3 I" .4 parte deverá ser dirigida ao Chefe imediato de quem comunica o 
fato, que decidirá sobre o encaminhamento do documento. 

5 2" na parte disciplinar, cabe ao Chefe imediato do transgressor ouvi-lo, 
transcrever suas alegaçòes e encaminhar os documentos ao Coordenador da Guarda 
Municipal. para a abertura de processo adniinistrativo disciplinar. 

3 3" A apuração do fato, através de processo administrativo disciplinar, e 
de competência do Coordenador da Guarda Municipal e, a decisão pela punição disciplinar 
ou pelo arquivamento do processo, é de competência do Prefeito, nos termos do artigo 152 
desta lei complementar. 

Art. 168. A parte disciplinar somente poderá ser elaborada por integrante 
do circulo de Guardas de Classe Especial e seus superiores hierárquicos. 

Parágrafo Único. Os demais integrantes da Guarda Municipal farão 
relatório ou comunicação verbal ao seu superior imediato, de fato que presenciou, 
competindo a este adotar as demais providências. 

Seção I1 
Da Apuraqão da Falta Disciplinar 

.I< 
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I - comunicar ao Guarda a acusação que pesa sobre sua pessoa, o 
dispositivo da presente lei complementar que ele esta passível de ser enquadrado. a 
gravidade da falta e a punição cominada; 

11 - informar ao acusado que ele poderá apresentar sua defesa, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, pessoalmente ou através de advogado. bem como requerer a oitiva 
de testemutihas, juntada de documentos ou de prova pericial, se for o caso; 

111 - ouvir por escrito a testemunha requerida pelo acusado, sendo que o 
depoiniento poderá ser acompanhado do defensor ou do acusado, facultando-lhe fazer 
pergunta< e reperguntas, através da autoridade que estiver colliendo o depoimento, 

IV - abrir vistas do procedimento disciplinar ao acusado. pelo prazo de 3 
(três) dias úteis, para as alegações finais, após a oitiva de testemunha, juntada de 
documentos e exames periciais. se for o caso; 

V - concluir pela procedência ou improcedência da acusação, propondo 
ao Prefeito a aplicação de punição disciplinar, nos termos desta lei complementar. ou o 
arquivamento do processo administrativo. 

Seqáo 111 
Da Revisão 

Art. 170. Somente se admitirá revisão de processo disciplinar quando: 

1 - a pena for contraria a lei vigente no tempo que foi proferida; 

I1 - a pena tiver como fundamento depoimentos ou documentos 
manifestamente falsos; 

111 - no processo houver sido preterida formalidade substancial com 
evidentes prejuízos da defesa do acusado; 

IV - a pena for aplicada cotitrariando a evidência dos autos; 

V - após cumprimento da pena se descobrirem novas e irrecusáveis 
provas de inocência do acusado. 
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Art. 172. O Guarda Municipal deverá prestar continência : 

1 - a Bandeira Nacional: 

a) ao ser içada ou arreada nas repartições públicas; 

b) quando hasteada em cerimônias civicas ou atos públicos; 

c) quando conduzida por tropa; 

d) por ocasião das cerimônias de recebimento ou retirada nas 
formaturas de tropas; 

I1 - ao Hino Nacional, sob comando, quando executado em continência 
ou em solenidade, ou em outras execuções, observando sempre os sinais de respeito; 

111 - as autoridades constituidas do Executivo, Legislativo e Judiciário; 

IV - aos oficiais das forças armadas e aos das forças federais e estaduais 
(Policia Militar), considerados auxiliares do Exército, da Marinha e da Aeronáutica; 

V - ao Prefeito; 

VI - ao Secretário Municipal de Segurança; 

V11 - ao Coordenador da Guarda Municipal; 

VI11 - ás autoridades policiais em geral; 

IX - a todos os seus superiores hierárquicos 

S 1" Embora não seja instituição militar, a Guarda Municipal e 
Corporação uniformizada, hierarquizada, que prioriza a disciplina, que pela sua função e 
ação de presença, destaca-se da coletividade e a continência valoriza os integrantes da 
Instituição. I 
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5 3" Durante a execução de suas atribuições. ao dirigir-se as pessoas, o 
Guarda Municipal deve adotar uma postura respeitosa. 

T ~ T U L O  VI 
DOS IJNIFORMES DA GUARDA MUNICIPAL 

Art. 173. O uso, posse e composição dos uniformes da Guarda Municipal 
estão regulados nesta lei complementar 

Art. 174. O uniforme é o simbolo da autoridade e seu uso correto é 
elemento primordial na boa apresentação individual e coletiva do pessoal da Guarda 
Municipal, constituindo-se em importante fator para o fortalecimento da disciplina e o bom 
conceito da Instituição perante a opinião pública. 

Art. 175. A Guarda Municipal fornecerá gratuitamente os uniformes de 
posse obrigatória, a todos os seus coniponentes, que por força de suas atribuições estão 
obrigados a usa-los. 

Art. 176. A posse e o uso dos uiiiforiiies prescritos nesta lei 
coiiiplenientar. constitui privilégio absoluto dos integrantes da carreira da Guarda 
Municipal. 

Art. 177. É proibido alterar as caracteristicas dos uniformes, bem como 
sobrepor aos mesmos peças, artigos, insígnias ou distintivos de qualquer natureza, não 
previstos nesta lei complementar. 

Art. 178. Constitui obrigação de todo componente da Guarda Municipal 
zelar por seti ~iniforme e pela correta apresentação em público de seus subordinados. 

Art. 179. O zelo com as peças do uniforme que o Guarda Municipal usa 
é demonstração de responsabilidade profissional e mais do que isto. respeito aos cidadãos e 
amor a causa pública. 

Art. 180. Ao Prefeito caberá baixar os atos complementares a esta lei 
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I1 - criação, modificação ou extinção de insígnias ou distintivos; 

111 - criação, modificação ou extinção de medalhas, 

IV - criação, modificação ou extinção de estandartes das Unidades da 
Guarda Municipal. 

Art. 181. A classificação, a posse, a composição e o uso dos uniformes 
básicos do Guarda Municipal masculino, obedecem ás seguintes prescrições: 

I - 1 "  Uniforme 1' A (GALA): 

a) posse: obrigatória para todos os Inspetores e Subinspetores 
Facultativa para os demais. 

b) composição: 

1. quepe azul iiiarinho coni distiiitivo. coni jugular amarela para 
Subinspetor e Inspetor e preta para os demais; 

2. túnica azul marinho, com insignias metálicas douradas, indicativa do 
posto para uso na platina nos ombros, para Subinspetor, Inspetor e divisas indicativas de 
graduação e classe. nas mangas, para todos os demais; 

3. camisa azul manga longa; com insígnia metalica dourada. indicativa 
do posto. para uso na gola. lado esquerdo e escudo do Município, do lado direito da gola, 
para os Inspetores e Sub inspetores. 

4. gravata azul marinho vertical: 

5. calça social azul marinho; 

6. cinto de nylon azul marinho com fivel 

7. meias pretas, 0 8. s a w T  
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c )  uso: recepções de gala, solenidades oficiais ou atos sociais, reuniões 
ou cerimônias, conforme determinação do Coordenador da GCM. Permitido seu uso a 
noite, quando determinado. 

I 1  - 2' Uniforme A (2" A): 
a)  posse: obrigatória para todos; 
b) composição: 

1. quepe azul marinho com distintivo, com jugular amarela para 
Subinspetor e Inspetor e preta para os demais; 

2. camisa azul manga longa com insignia metálica dourada, indicativa 
do posto, para uso tia gola, lado esquerdo e escudo do Municipio, do lado direito da gola 
para os Inspetores e Subinspetores; divisas indicativas de graduação e classe para uso nas 
mangas para os demais; 

3. gravata azul marinho vertical; 

4. calça social azul marinho; 

5. cinto de nylon azul marinho com fivela prateada; 

6. meias pretas; 

7. cinto de guarnição completo. com fiel amarelo; 

8. sapatos ou borzeguim pretos 

c )  uso: em desfiles civicos ou comemorativos. solenidades e eventos, nas 
atividades diárias no interior das Unidades ou por determinação do Coordenador. 

111 - 2" Uniforme B (2" B): 

a )  posse obrigatória para todos 
b) composição 

1. quepe azul marinho com distintivo, com jugular amarela para 
Subitispetor e Inspetor e preta para os demais; 

a azul manga curta. bandeirol 
metálica dourad o do posto. para uso na 
Municipio, do 1 da gola, para 



LEI COMPLEMENTAR No 69/10 - FLS. 70 

3. calça social azul marinho; 

4. cinto nylon azul marinho com fivela prateada; 

5. meias pretas; 

6. sapatos ou borzeyuim pretos; 

7. cinto de guarnição completo, com fiel amarelo 

C) USO: em desfiles cívicos ou comemorativos, solenidades e eventos, nas 
atividades diárias internas ou externas. 

IV - 2' Uniforme C (2" C): 

a) posse: obrigatória para todos; 

b) composição: 

1. gorro com pala azul marinho, com distintivo; 

2. camisa azul manga curta. bandeirola na manga esquerda, insignia 
metálica dourada, indicativo do posto, para uso na gola, lado esquerdo, e escudo do 
Municipio, do lado direito da gola, para Subinspetor, Inspetor . divisas indicativas de 
graduação e classe para uso nas mangas, para os demais; 

3. calça social azul marinho; 

4. cinto de nylon azul marinho com fivela prateada; 

5. sapatos ou borzeguim pretos; 

6. meias pretas; 

7. cinto de guarnição completo, 

c) uso: em desfiles civicos ou 
internas ou externas. 

V - 2" Uniforme D (2" D) 

a) posse: obrigatória para todos. 
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b) composição: 

1. gorro azul marinho sem pala; 

2. camisa azul manga curta, bandeirola na manga esquerda, insignia 
metálica dourada, indicativo do posto, para uso na gola, lado esquerdo, e escudo do 
Y4uriicipio. do lado direito da gola. para Subinspetor, Inspetor, divisas iiidicativas de 
graduação e classe para uso nas mangas, para os demais; 

3. calça social azul marinho; 

4. cinto de nylon azul marinho com tivela prateada; 

5. sapato ou borzeguim pretos; 

6. meias pretas; 

7. cinto de guarnição completo, com fiel amarelo 

C) USO: nas atividades diárias internas. 

V1 - 2'' Uniforme E (2" E): 

a) posse: obrigatória para todos. 

b) coniposição: 

1. gorro sem pala azul marinho; 

2. camiseta meia manga azul marinho; 

3. calça social azul marinho; 

4. cinto de nylori azul marinlio com tivela 

5. meias pretas; 
r 

6. borzeguim preto 

2 C) USO nas atividades diárias internas 

V11 - 3" Uniforme A (3' A) 
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a )  posse: obrigatória para os efetivos da Ronda Ostensiva e patrimonial; 

b) composição: 

1. gorro com pala azul marinho com distintivo: 

2. camisa azul niarinlio manga curta. bandeirola na manga esquerda, 
insígnia metálica dourada, indicativo do posto, para uso na gola, lado esquerdo, e escudo 
do Município. do lado direito da gola, para Subinspetor. Inspetor; divisas indicativas de 
graduação e classe para uso nas mangas, para os demais; 

3. calça de instrução azul marinho; 

4. cinto de nylon azul marinho com fivela prateada; 

5.  borzeguim preto; 

6. meias pretas; 

7. cinto de guarnição completo, com fiel amarelo 

c) uso: rias atividades diárias internas ou externas. 

VI11 - 30 Uniforme B (3" B) 

a )  posse: obrigatória para os efetivos da Ronda Osterisiva e patrimonial 

b) composição: 

1. yorro com pala com distintivo ou sem pala. azul marinho; 

2. camiseta meia manga azul marinho; 

3. calça de instrução azul marinho; 

4. cinto de nylo~i azul marinlio com fivela prateada; 
r 

S. borzeguim pretos. 

6. meias pretas 

c) uso nas atividades diárias internas 
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IX - 4" Uniforme A (4" A): 

a) posse: obrigatória para motociclistas. Proibida para os demais 
integrantes da Guarda Civil Municipal. 

b) composição: 

1. capacete branco; 

2. camisa azul marinho manga curta. bandeirola na manga esquerda, 
insígnia metálica dourada, indicativo do posto, para uso na gola, lado esquerdo, e escudo 
do Municipio, do lado direito da gola, para Subinspetor, Inspetor; divisas indicativas de 
graduação e classe para uso nas mangas, para os demais; 

3. luvas pretas de couro; 

4. calça culote azul marinho; 

5. cinto de nylon azul marinho com fivela prateada; 

6. botas pretas de motociclista; 

7. meias pretas; 

8. cinto de guarnição completo. com fiel amarelo 

c) uso: nas atividades diárias externas 

X - 4" Uniforme B (4" B): 

a) posse: obrigatória para motociclistas. Proibid p a os demais 
integrantes da Guarda Civil Municipal. 

b) composição: % -  
1. gorro com pala com distintivo ou sem pala azul marinho; 
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3. calça culote azul marinho. 

4. cinto de naylon azul marinho com fivela prateada. 

S. botas pretas de  motociclista. 

6. nieias pretas. 

7. cinto de guarnição completo. com fiel amarelo 

C)  USO: nas atividades diárias internas: 

XI - 4" Uniforme C (4" C): 

a )  posse: obrigatória para motociclistas. Proibida para o s  demais 
integrantes da  Guarda Civil Municipal; 

b) composição: 

I. gorro com pala com distintivo ou sem pala azul marinho; 

2. camiseta meia nianga azul marinho; 

3. calça culote azul marinho; 

4. cinto de  naylon azul marinho com fivela prateada: 

S. botas pretas de  motociclista; 

6. meias pretas; 

C)  USO: nas atividades diárias iiiternas. 

XII - 5" Uniforme A (5' A): 

a )  posse: obrigatória para os integrantes do  
Guarda Civil Municipal. Proibida para os demais integrantes; 

g rro com pala azlil marinh . com distintivo, 

I 



LEI COMPLEMENTAR No 69/10 - FLS. 75 

2. camisa azul marinho manga curta, bandeirola na manga esquerda. 
insignia metálica dourada indicativo do posto, para uso na gola, lado esquerdo, e escudo do 
municipio, do lado direito da gola para Subinspetor, Inspetor; divisas indicativas de 
graduação e classe para uso nas mangas, para os demais, 

3. calça culote azul marinho; 

4. cinto de nylon azul marinho com fivela prateada; 

S. botas pretas de cavalaria; 

6. meias pretas; 

7. cinto de guarnição, com fiel amarelo 

c) uso: nas atividades diárias externa e interna. 

XIII - 6'' Uniforme A (6" A) - Treinamento Físico: 

a) posse: obrigatória para todos; 

b) composição: 

1. camiseta meia manga branca; 

2. calção azul marinho; 

3. meias brancas: 

4. sapatos tipo tênis preto. 

C) USO: instrução de treinamento fisico. 

XIV - 6" Uniforme B (6" B) - Treinamento fisico: 

a) posse: obrigatória para todos; 

b) composição: I 
1. camiseta meia manga branca, 

2. agasalho de algodão azul marinho, 
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3. meias brancas: 

4. sapato tipo tènis preto. 

C) USO: instrução de treinamento fisico. 

c ~ r í ~ i u ~ o  I I I  
DOS UNIFORMES DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL FEMININO 

Art. 182. A classificação. a posse. a composição e o uso dos uniformes 
básicos. destinados ao Guarda Miinicipal Feminino, obedecem às seguintes prescriçòes 

I - 1- Uniforme A feminino (1" A Fem.) - Gala: 

a) posse: obrigatório para Inspetoras e Subinspetoras, facultativo para as 
demais: 

b) coniposição: 

1. chapéu feniinirio azul marinho com distintivo. com jugular amarela 
para Subinspetora e Inspetora e preta para os demais; 

2. túnica feminina azul marinho, com insignias metálicas douradas, 
indicativa do posto para uso na platina nos ombros, para Subinspetora, Inspetora, divisas 
indicativas de graduação e classe nas mangas, para as demais; 

3. caniisa feminina azul matiya loiiga com insígnia metálica dourada, 
iiidicativa do posto, para uso na gola, lado esquerdo e escudo do Município, do lado direito 
da gola . para Inspetoras e Subinspetoras. 

4. gravata azul marinho vertical, 

S. saia azul marinho; 4 ,  
6. meia calça cor da pele: 

7. sapatos pretos de salto alto; I 
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C) USO: recepções de gala, solenidades oficiais ou atos sociais, reuniões 
ou cerimônias, conforme determinação do Coordenador. Permitido seu uso a noite, quando 
determinado. 

I1 - 2" Uniforme Feminino: 
a) posse: obrigatória para todo o segmento Feminino; 

b) composição: 

1. chapéu feminino azul marinho com distintivo, com jugular amarela 
para Subinspetora e Inspetora e preta para as demais; 

2. camisa feminina azul manga longa; com insignia metálica dourada, 
indicativa do posto, para uso na gola, lado esquerdo e escudo do Municipio, do lado direito 
da gola para Inspetoras e Subinspetoras; divisas indicativas de graduação e classe nas 
mangas, para as demais; 

3. gravata azul marinho vertical; 

4. saia azul marinho; 

5. meia calça cor da pele; 

6. sapatos pretos de salto médio ou baixo; 

7. cinto de guarnição completo, com fiel amarelo 

C) USO: em desfiles civicos ou comemorativos, solenidades e eventos, nas 
atividades diárias no interior das Unidades, ou por determinação do Coordenador. 

111 - 3" Uniforme A Feminino (3' A Fem.) 

a) posse: obrigatória para todo Guarda Municipal Feminino. 

b) composição: 

1. chapéu feminino azul marinho com distintivo; 

2. camisa feminina azul 
insignia metálica dourada, indicativo do 
do Municipio, do lado direito da gola, 

e classe para uso nas mangas. para as demais, 
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3. saia azul marinho; 

4. meia calça cor da pele; 

5. sapatos pretos de salto médio ou baixo; 

6. cinto de guarnição completo, com fiel amarelo 

C) USO: em desfiles civicos ou comemorativos, solenidades e eventos, nas 
atividades diárias internas ou externas~ 

IV - 3" Uniforme B feminino (3" B Fem.). 

a) posse: obrigatória para todo o seguimento feminino; 

b) composição: 

1. gorro feiiiiiiiiio com pala. com distiiitivo. azul marinho; 

2. camisa feminina azul manga curta, bandeirola na manga esquerda, 
insígnia metálica dourada, indicativo do posto. para uso na gola, lado esquerdo, e escudo 
do Município, do lado direito da gola. para Subinspetora, Inspetora; divisas indicativas de 
graduação e classe, para as demais; 

3. calça social feminina azul marinho; 

4. cinto de nylon azu! marinho com fivela prateada; 

S. meias pretas; 

6. borzeguim preto; 

7. cinto de guarnição conipleto, com fiel amarelo. 

c )  uso: em desfiles civicos ou comemorativos, solenidades e eventos, nas 
atividades diárias internas ou externas. 

V - 3" IJniforme C Feminino (3" C Fem.) 

a) posse: obrigatória para 

b) coniposição. 
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1.  gorro sem pala azul marinho; 

2. camisa feminina azul manga curta, bandeirola na manga esquerda. 
insígnia metálica dourada, indicativo do posto, para uso na gola, lado esquerdo, e escudo 
do Municipio, do lado direito da gola, para Subinspetora, Inspetora; divisas indicativas de 
graduação e classe para uso nas mangas, para as demais; 

3. saia azul marinho: 

4. meia calça cor da pele; 

S. sapatos pretos de salto médio ou baixo, 

6. cinto de guarnição completo, com fiel amarelo. 

c) uso: nas atividades diárias internas ou externas: 

VI - 3" Uniforme D Feminino (3" D Fem.): 

a) posse: obrigatória para todo o segmento feminino; 

b) composição: 

I .  gorro sem pala azul marinho; 

2. camisa feminina azul manga curta. bandeirola na manga esquerda, 
insígnia metálica dourada, indicativo do posto, para uso na gola, lado esquerdo, e escudo 
do Municipio, do lado direito da gola. para Subinspetora, Inspetora; divisas indicativas de 
graduação e classe para uso nas mangas, para as demais; 

3. calça social feminina azul marinho; 

4. cinto de nylon a n i l  marinho com fivela prateada; 

S. meias pretas; 

6 .  borzeguim preto; 

7. cinto de guarnição completo. com fiel ama 

C) USO: nas atividades diárias internas ou externa 

k VI1 - 3" Uniforme E Feminino (3" E Fem.): 
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a) posse: obrigatória para todo segmento feminino 

b) composição: 

1. gorro sem pala azul marinho; 

2. camiseta meia iiiaiiga azul iiiarinlio; 

3. calça social feminino azul marinho; 

4. cinto de nylon azul marinho com fivela prateada; 

5. meias pretas; 

6. borzeguim preto; 

7. cinto de guarnição completo. com fiel amarelo 

c) uso: nas atividades diárias internas. 

VI11 -4' '  Uniforme Feminino (4" A Fem.): 

a) posse: obrigatória para os efetivos da Ronda Ostensiva e Patrimonial 
Feminina. 

b) composição: 

1.  gorro feminino com pala e distintivo, azul marinho; 

2. camisa feminina azul marinho manga curta. bandeirola na manga 
esquerda. insígnia metálica dourada, indicativo do posto, para uso na gola, lado esquerdo, e 
escudo do Municipio, do lado direito da gola. para Subinspetora, Inspetora; divisas 
indicativas de graduação e classe para uso nas mangas, para as demais; 

\ A 

3. calça de instmção azul marinho; U \ 
4. cinto de nylon azul marinho com tivel prateada, 

5. 6. borzeguiin meias pretas, pretos. k\ 
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7. cinto de guarnição completo, com fiel amarelo 

c) uso. nas atividades diárias internas ou externas 

IX - 4" Uniforme B Feminino (4' B Fem.) 

a) posse: obrigatória para o efetivo da Ronda Ostensiva e Patrimonial 
Feminino; 

b) composição: 

I .  gorro feminino com pala e distintivo ou sem pala azul marinho; 

2. camiseta meia manga azul marinho; 

3. calça de instmção azul marinho; 

4. cinto de nylon azul marinho com fivela prateada; 

5. borzeguim preto; 

6. meias pretas. 

c) uso: nas atividades diárias internas 

X - 5" Uniforme A (5" A): 

a) posse: obrigatória para as integrantes do Destacamento Feminino 
Montado da Guarda Civil Municipal. Proibida para as demais integrantes; 

b) composição: 

1. gorro com pala azul marinho, com distintivo; 

2. camisa azul marinho manga curta, 
insignia metálica dourada indicativo do posto, para uso na 
niunicipio, do lado direito da gola para Subinspetor, 
graduação e classe para uso nas mangas, para as demais; 

3. calça culote azul marinho; 

4. cinto de nylon azul marinho com 
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S. botas pretas de cavalaria, 

6. meias pretas; 

7. cinto de guarnição, com fiel amarelo. 

c) uso: nas atividades diárias externa e interna. 

XI - 6" Uniforme A Feminino (6" A Fem.) - Treinamento fisico: 

a) posse: obrigatória para todo o segmento feminino. 

b) coi~iposição 

1. Camiseta meia manga branca, 

2. Bermuda feminina azul marinho; 

3. Meias brancas; 

4. Sapatos tipo tênis. pretos 

c) uso: instmção de treinamento físico. 

XII - 6" Uniforme B Feminino (6" B Fem.) - Treinamento físico; 

a)  posse: obrigatória para todo o segmento feminino; 

b) composição: 

1. agasalho de algodão azul marinho; 

2. camiseta meia nianga branca; 

3. meias brancas, 

4. sapatos tipo tênis, pretos. 

C) USO: instrução de treinamento físico. 

XIII - 7" Uniforme Feminino: 

a) posse: obrigatória durante o período de gestação. 
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b) composição: 

1. gorro feminino com pala azul marinho com distintivo; 

2. vestido de gestante, tipo Jurnper, azul marinho; 

3. camisa feminina azul marinho, manga curta, bandeirola na manga 
esquerda, insígnia metálica dourada indicativo de posto, para uso na gola, lado esquerdo. e 
escudo do município. do lado direito da gola, para Subinspetora e Inspetora; divisas 
indicativas de graduação e classe para uso nas mangas, para as demais; 

4. meia calça cor da pele; 

S. sapatos pretos de salto baixo; 

6 .  bolsa preta. 

C) USO: em trânsito e nas atividades diárias internas 

CAP~TULO IV 
DAS PEÇAS COMPLEMENTARES 

Art. 183. As peças complementares de que trata a presente lei 
complementar são a< sesuintes 

I - capa de chuva azul marinho: 

a) posse: obrigatória para todos os integrantes da Guarda Municipal; 

b) uso  com os 2" e 3" uniformes, como abrigo contra a chu a. 

11 - sobrecapa para Quepe e Chapéu Feminino V\.  
a) posse: facultativa para os integrantes da Gu 

111 - blusão de couro para motocicl~sta. 
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a) posse: obrigatória para motociclistas. Proibida para os demais 
integrantes da Guarda Municipal; 

h) uso: com o 4" Uniforme, nos deslocamentos em motocicleta 

IV - plaqueta de identificação; 

a) posse: obrigatória para todos os integrantes da Guarda Municipal 

b) uso: na pestana do bolso direito da camisa dos 24 3" e 4" uniformes e 
2". 3 '  e 4- uniformes femininos. 

V - fiel na cor azul amarelo 

a) posse: obrigatória para todos os integrantes da Guarda Municipal; 

h) uso: com os 7: 3" e 4" uniformes e 7". 3" e 4" uniformes femininos 

VI -jaqueta azul marinho: 

a) posse: obrigatória para todos os integrantes da Guarda Municipal; 

b) uso: com o 2" uniforme e 2" e 3" uniformes femininos. Quando as 
condições climáticas exigirem. 

VI1 - prendedor de gravata; 

a) posse: obrigatória para todos os integrantes da Guarda Municipal; 

h) uso: com o 2 uniforme A e 2" uniforme feminino. 

VI11 - Bandeira do Município de Mogi das Cruzes, de tecido bordado; 

a) posse: obrigatório para todos integrantes da GuardfMyicipal 

h) uso: fixada na manga esquerda da camisa dos 2", 3" 
3' e 4" uniformes femininos. Fixada na manga esquerda da jaqueta azul 

IX - macacão azul marinho: 

Logistica, 
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CAP~TULO V 
DA DESCRIÇÁO DO DISTINTIVO, INS~GNIAS METÁLICAS, DIVISAS, 

BANDEIROLAS, ESCUDO DO MUN~CIPIO E DURABILIDADES DAS PEÇAS 
DO UNIFORME 

Art. 184. A descrição do distintivo, insígnias metálicas, divisas, 
bandeirolas, escudo do Município de Mogi das Cmzes e a durabilidade das peças de 
uniforme de que tratam a presente lei complementar, serão estabelecidas através de decreto 
pelo Prefeito. 

Art. 185. Compete ao Coordenador da Guarda Municipal, tiscalizar as 
especificações técnicas dos uniformes e tomar providências no sentido de obter a máxima 
uniformidade em relação ás cores, padronagem, textura dos tecidos, resistência. 
apresentação e qualidade dos materiais empregados. 

TITULO VII  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 186. A contar da promulgação desta lei complementar, para fins de 
aferição de comportamento, todos os Guardas Municipais serão classificados no conceito 
"Bom Comportamento". 

Art. 187. Para todos os efeitos, considera-se como data inicial para 
contagem do interstício, a data da posse no cargo de Guarda Municipal, após a 
promulgação da Lei Complementar Municipal no 17, de 30 de maio de 2003. 

Art. 188. O Guarda Municipal integrante do quadro suplementar 
continuará a ter seus direitos e vantagens trabalhistas regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho. submetendo-se, ainda. ás normas previstas neste Estatuto e demais diplomas 
legais aplicáveis. 

Art. 189. Para as situações que não estiverem definidas nesta lei 
complementar, aplica-se, no que couber, o Estatuto dos Funcionários 
(Lei no 2.000. de 197 1 ). 
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Art. 191. Ficam mantidas as disposições das Leis Complementares no 9. 
de 17 de dezembro de 2002, e 17, de 30 de maio de 2003, no que não conflitarem com o 
disposto na presente lei coinplementar. 

Art. 192. As despesas com a execução da presente lei complementar 
correrão por conta das dotações próprias do orçaniento. 

Art. 193. A presente lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. retroagindo seus efeitos a partir da data de I" de janeiro de 2010. 

DAS CRUZES. 29 de março 
de 2010, 449' da 

Prefeito Municipal 

no de Gabinete do Prefeito Sec 

Secretario de Assuntos Juridicos 

de 
Administração e 
de2010 
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ANEXO 1 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E EMPREGOS PÚBLICOS 

QUADRO FUNCIONAL DA GUARDA MUNICIPAL 

TOTAL 

PREFEITURA PIO DE MOGI DAS CRUZES. em 29 
de março de 2010,449" da hndaç  

MAR LI 
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ANEXO I1 

QUADRO PERMANENTE DE LOTAÇÁO DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO DA GUARDA MUNICIPAL 

PREFEITtlRA DE MOGI DAS CRtIZES, eni 29 
de tiiarço de 20 10.449" da 

MAR 

I' 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 111 

QUADRO SUPLEMENTAR DE LOTACÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS DA 
GUARDA MUNICIPAL - CLT 

Cargo Classe Ref 

VI1 
Inspetor da Guarda 23-B 

Municipal 
Sub-inspetor da 8-A- 1 Guarda Municipal 1 

v Guarda Municipal S-A 
Classe Distinta 

Guarda Municipal 3-A 
I V  I Classe Especial I 
111 

Guarda Municipal 
I" Classe - 

11 
Guarda Municipal 7-A- 

2" Classe 

I Guarda Municipal 6-A 
3" Classe 

Escolaridade 

Médio I 

PREFEITUR DAS CRUZES, em 29 
de março de 2010,449" da 

Prefeito Municipal 
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ANEXO IV 

ATRIBUICÓES BÁSICAS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E DE 
EMPREGOS P ~ B L I C O S  

a )  íiuurd(~ Municipal - 3" Clt~sse 

1. Atuar na proteção dos serviços e das instalações publicas pertencentes ao 
muiiicipio: 

2. Proibir, restringir e desencorajar ações de individuos que atentem contra o 
patrimônio público municipal e contra os serviços prestados a municipalidade, pela 
Prefeitura; 

3. Agir com pmdência, firmeza e efetividade no restabelecimento da 
normalidade. precedendo eventual emprego da policia estadual; 

4. Apoiar aos demais órgãos municipais no exercicio do poder de policia 
administrativa, visando o cumprimento da legislação municipal relativa ao ordenamento e 
o uso adequado dos espaços urbanos; 

S. Realizar rondas em apoio aos programas e ações municipais existentes na 
área da infãncia e juventude e da inclusão social. com vistas a retirada e atendimento de 
crianças, adolescentes e adultos em situação de rua, a fim de possibilitar sua efetiva 
reinserção ao convivi0 familiar, social e comunitário; 

6. Monitorar as condições de fluidez, de estacionamento e parada de veiculos 
nas vias. de forma a reduzir as interferências tais como veiculos quebrados. acidentados, 
estacionados irregularmente atrapalhando o transito; prestar socorros imediatos e 
informações aos pedestres e condutores; visar a segurança e fluidez do tráfego; 

7. Atuar emergencialmente em eventos calamitosos, executando atividades de 
socorro e proteção as vitimas; participar de ações de defesa civil e colaborar na prevenção 
e controle de iricèndios e inundações quando o necessirio, 

8. Auxiliar nos procedimentos de segurança de autoridades e do público em 
geral nos eventos promovidos pela municipalidade ou para os quais seja solicitada a 
participação da Guarda Municipal; 

9. Prestar colaboração, quando esta se justificar, as policias estaduais ar o 
provimento da segurança pública no municipio. acionando-as nos casos que exceda 
competência especifica; 

10. Colaborar com os órgãos públicos nas atividades pertinentes; va 
11. Atender ocorrêngias de competência da Guarda Municipal; 
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13.Conduzir e operar viaturas oficiais e veiculos especiais, quando 
devidamente habilitado e designado para esta atividade; 

14. Operar equipamentos de comunicação e equipamentos tecnologicos de 
monitoramento de alarmes e de câmeras de video; 

15. Executar ações de interação com os cidadãos; 

16. Executar ações sempre fundamentadas no respeito a dignidade humana, a 
cidadania, a justiça, a legalidade democrática e aos direitos humanos; 

17. Executar serviços administrativos quando necessário; 

18.Zelar pela guarda, conservação e boa utilização de todos os bens 
patrimoniais sob sua responsabilidade; 

19. Desempenhar outras atividades pertinentes a função que vierem a ser 
definidas em portarias, circulares, ordens internas e de serviço; 

20. Outros serviços determinados por seus superiores hierárquicos. 

b) Guarda Municipal - 2" Classe 

1. Exercer as atribuições previstas para o Guarda Municipal de 3" Classe; 

2. Fiscalizar e orientar os Guardas de 3" Classe; 

3. Assumir o comando do posto de serviço, quando no local existir Guardas 
Municipais de 3" Classe escalados; se no local existir mais de um Guarda Municipal de 2" 
Classe, deve assumir o comando o que tiver maior precedência, nos termos do artigo 141 
desta lei complementar; 

4. Relatar todas as irregularidades ocorridas no posto de serviço elou com 
integrante da Guarda Municipal, por escrito, a seu superior hierárquico; 

5. Desempenhar demais atribuições pertinentes a função que vierem a ser 
definidas em portaria, circulares. ordens internas e de serviço. 

c) Guarda Municipal -1" Classe 

1. Exercer as atribuições previstas para o Guarda Municipal de 2" Classe; 

2. Fiscalizar e orientar os Guardas de 2" e 3" Classes; 

3. Assumir o comando do posto de serviço, quando no local existir 
Municipais de 3" 2" Classe escalados; se no local existir mais de um Guarda Municipal de ' 
I "  Classe, a lei deve comb a sumir o comando o que tiver maior precedência, e nos termos do artigo 

4. Exe ta rondas nas áreas det inadas pela chefia; 
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5. Relatar todas as irregularidades ocorridas no posto de serviço elou com 
integrante da Guarda Municipal, por escrito, a seu superior hierárquico; 

6. Desempenhar demais atribuições pertinentes a função que vierem a ser 
definidas em portaria, circulares, ordens internas e de serviço. 

d) Guarda Municipal - Classe Especial 

1. Exercer as atribuições previstas para o Guarda Municipal de 1" Classe; 

2. Executar atividades de comando sobre as demais classes de Guardas 
Municipais; 

3. Dar conhecimento das ordens internas e de serviços aos Guardas Municipais 
e fiscalizar o seu fiel cumpriniento; 

4. Fiscalizar, orientar e apoiar os Guardas Municipais nas situações 
decorrentes dos serviços, realizando a intermediação entre os GM e os Superiores 
Hierárquicos; 

5. Realizar a inspeção dos GM quanto a apresentação individual e 
cumprimento das ordens em vigor; 

6. Fiscalizar e controlar a assiduidade e o regime de permanência estabelecidos 
aos GM, nos postos dc sewiços; 

7. Fiscalizar o emprego e cuidados com os equipamentos disponibilizados. por 
parte dos GM; 

8. Efetuar comunicação escrita das transgressões disciplinares cometidas pelos 
GM, para fins de aplicação das penalidades cabiveis; 

9. Desempenhar demais atribuições pertinentes a função que vierem a ser 
definidas em portaria, circulares, ordens internas e de serviço. 

e) Guarda Municipal - Classe Distinta 

1. Exercer as atribuições previstas para o Guarda Municipal Classe Especial; 

2. Executar atividades de comando sobre as demais classes de Gu 
Municipais; 

3. Realizar a distribuição de tarefas, ordens e serviços aos GM e fiscali 
fiel cuniprimento; 
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6. Informar aos superiores hierárquicos correta e objetivamente, os fatos que 
por ventura ocorrerem em sua área de atuação; 

7. Responder pela eficiência e disciplina do pessoal sob sua responsabilidade; 

8. Solucionar dúvidas. conflitos e ocorrências junto a seus subordinados; 

9. Incentivar o espírito de equipe, participar ativamente no cumprimento dos 
serviços e assumir tarefas no auxilio de seus subordinados sempre que necessário; 

10.Responder pelo encaminhamento das comunicações escritas das 
transgressões disciplinares, para aplicação das penalidades cabíveis; 

11. Zelar pela economia interna de forma a diminuir os custos operacionais; 

12. Assumir a chefia dos yrupamentos e postos comunitários: 

13.Representar a Guarda Municipal em eventos, solenidades e reuniões, 
quando necessário; 

14. Desempenhar demais atribuições pertinentes á função que vierem a ser 
detinidas em portaria, circulares, ordens internas e de serviço. 

f) Subinspetor da Guarda Municipal 

1. Exercer as atribuições previstas para o Guarda Municipal Classe Distinta; 

2. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades técnicas operacionais e 
administrativas da área de sua atuação; 

3. Transmitir a todo corpo funcional comprometido nas operações, instmções 
acerca de objetivos e estratégias operacionais, bem como o posicionamento tático de cada 
equipe durante a missão; 

4. Comandar a equipe operacional durante as missões, orientando quanto a 
aplicação eficaz das estratégias e táticas operacionais: 

5. Estabelecer intercâmbio com os órgãos públicos existentes na área sob sua 
responsabilidade; 

6. Propor alterações para aperfeiçoamento das atividades da Guarda 
Municipal; 

7. Orientar a elaboração da escala de serviço do seu efetivo; 

8. Colaborar com seus subordinados no sentido de suprir as necessida 
existentes em beneficio da efieiência dos serviços prestados; 
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10. Prestar informações nos expedientes de forma a dar subsidios ao superior 
hierárquico para tomada de decisões; 

I I. Efetuar comunicação escrita acerca de eventuais falhas operacionais. 
indicando-lhes as causas e sugerindo medidas de saneamento; 

12.0rganizar o sistema operacional racionalmente de forma a evitar horas 
ociosas na realização do trabalho de seus subordinados: 

13. Desempenhar demais atribuições pertinentes a função que vierem a ser 
definidas em portaria, circulares, ordens internas e de serviço. 

g) Inspetor da Guarda Municipal 

1. Planejar. coordenar, realizar. distribuir, acompanhar, fiscalizar e avaliar as 
atividades operacionais, zelando pelo fiel cumprimento das missões planejadas; 

2. Inspecionar os postos de serviço sob sua responsabilidade: 

3. Analisar em conjunto coni os subinspetores sob seu comando, após cada 
operação, os pontos fortes, os pontos fracos e as oportunidades de melhoria para as 
próximas missões; 

4. Manter permanente controle acerca dos postos cobertos pela GMMC, 

S. Propor reniaiiejaiiieiito de efetivos operacioiiais, 

6. Analisar relatórios operacionais, visando o aprimoramento qualitativo das 
atividades operacionais da guarda municipal; 

7. Manter estreito relacionamento w m  órgãos civis e/ou militares visando o 
desembaraço de problemas operacionais, 

8. Manter-se atualizado quanto aos métodos e técnicas operacionais, visando a 
eficácia das operações; 

9. Executar outras atribuiçóes afins que viereni a ser definidas em portaria. 
circulares. ordens internas e de serviço. 

pMOGl DAS CRUZES? 
de março de 20 10. 449" da fun 

BERTAIOLLI 
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ANEXO V 

I/ Autoconhecimento e valores pessoais I 06 

1 Motivação pessoal 1 06 

Relações Humanas 

Qualidade Pessoal - O lado humano da qualidade 

Meio Ambiente I 06 

O Turismo no âmbito municipal 04 

Módulo I11  - A sociedade e sua organização de poder 1 12 horas 

Ações Culturais no município 

Ações Esportivas no município 

04 

04 

Acões Sociais - Politicas oublicas de inclusão social i 1 O 
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Etnia e gênero 04 

Violência domestica O8 

Violência da escola e violência na escola 04 

Violência e gmpo vulneráveis 1 04 - .  
Jovens em conflito com a lei I 08 

Educação e Prevenção as Drogas 1 O 

Modiilo VI - Conhecimentos Juridicos 

Elementos de Direito ( 86 ) 
Direito Cotistitucional 16 

Direito Civil 16 

Direito Penal (Contravenções Penais) 22 

Direito Processual Penal 16 

Direito Administrativo 16 

Legisla~ões Especiais Aplicáveis - 
Juizados Especiais 1 O8 

Abuso de Poder e de Autoridade 04 

Lei de Tóxicos 04 

Lei de imprensa 04 

Porte de Arma 04 

Crimes de Trânsito 04 

Crimes contra o Meio Ambiente 04 

Código de Posturas Muiiicipais 22 
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1 Estatuto do Idoso 11 06 1 

I 
Módulo VI11 - Mediação de Conflitos e Eventos Criticos 1 28 horas 

Código de Defesa do Consumidor 

Conselho Tutelar 

Lei Orgânica de Assistência Social 

I 1 Administracão de conflitos na vida cotidiana: processose técnicas de mediacão 1 04 

1 06 

04 

04 

I Preoaracão osicolóeica e emocional do "eerenciador de conflitos" u - 
I/ TAada'de decisões em situacões de conflitos 

I I  

Módulo IX - Sistema de Segurança Pública 11 28 horas 
Funcões e atribuicões das Guardas Municipais e das Policias I 06 

Uso da força. legitimidade e limites. 
Formas de uso da força, responsabilidade e ética. 

Diálogo, Negociação e Compromisso. 

Modulo X - Ações Preventivas 
Conselhos Comunitários de Segurança 

Policiamento Preventivo Permanente 

Nocões sobre Defesa Civil 

Nocões do Codiao de Trânsito Brasileiro 

$ 

-- 

Noções de Pronto Socorrismo 40 1 

Noções de Prevenção e Combate a Incêndios I 40 

Noções de Direção Defensiva 12 
I 

04 

04 

04 

Resoonsabilidade dos aplicadores da lei I 

Módulo XI - Inst uçáo Operacional ti 222 hora 

04 



LEI COMPLEMENTAR N" 69/10 - FLS. 98 



LEI COMPLEMENTAR No 69/10 - FLS. 99 

CURR~CULO DO CURSO DE FORMACÃO DE GUARDA MUNICIPAL 

PROGRAMA 

Modulo Básico 

1. Noções de Direito 

1.1 Direito Constitucional 

1.2 Direito Civil 

1.3 Direito Penal 

1.4 Direito Processual Penal 

1.5 Direitos Humanos 

1.6 Direito Administrativo 

1.7 Direito Ambienta1 

1.8 Legislação Especial: Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei de Tóxicos. 

Lei de Trânsito. Lei de Greve, Lei de Imprensa, Código de Defesa do 

Consumidor, Lei dos Juizados Especiais, Lei de Abuso de Autoridade 

Ciências Humanas 

2. 2.1 Psicologia Social e Relações Humanas 

2.2 Cultura e Realidade Brasileira 

2.3 Prevenção e Educação sobre uso indevido de Drogas 

Noções de Administração Pública - Sistema de Segurança Publica, Estrutura 

3. Funcionamento da Guarda Municipal 

4. Normas de Conduta Profissional 
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2. Primeiros Socorros 

3. Controle de Manifestações Públicas Ilegais 

4. Segurança Física de Instalações 

S. Armamento e Tiro de Defesa 

6. Registro de Ocorrências 

7. Defesa Pessoal 

Módulo de Complementar 

1. Redação Oficial 

2. Educação Fisica 

3. Ordem Unida 

4. Palestras e Visitas 

S. Exatnes 
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PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS DO CURSO DE FORMACÃO DE GUARDA 

MUNICIPAL 

1. Noções de Direito 

Objetivo: 

Formar o Guarda Municipal com conhecimentos juridicos suficientes para que ele possa 
atuar dentro dos princípios do Estado Democrático de Direito, a fim de que ele possa agir 
sempre em conformidade com a lei e dentro da ética. alem de capacitá-lo com 
conhecimentos juridicos necessários a sua atividade. 

Conteúdo: 

1.1 Direito Constitucional 
Compreensão da Constituição Federal e de seu papel politico e jurídico. bem como os 
direitos e garantias fundamentais. 

1.2 Direito Civil 
Capacidade civil e responsabilidade civil por atos ilegais 

1.3 Direito Penal 
Noções do Código Penal, Parte Geral e Parte Especial. com foco nos pontos relacionados 
diretamente com a atividade da Guarda Municipal. 

1.4 Direito Processual Penal 
Noções básicas do procedimento penal 

1.5 Direitos Humanos 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, conceito de direitos humanos. civis. 
politicos, econômicos, sociais e culturais. 

1.6 Direito Administrativo 
Noções de Direito Administrativo, para que o Guarda Municipal possa conhec 
funcionamento da Administração Pública. 

t 
1.7 Leis Especiais 
- Direito Ambienta1 
- Lei de Tóxicos 

Estatuto da criança e do adolescente 



LEI COMPLEMENTAR No 69/10 - FLS. 102 

- Lei de Trânsito 
- Lei de Greve 
- Lei de Imprensa 
- Código de Defesa do Consumidor 
- Lei dos Juizados Especiais 
- Lei de Abuso de Autoridade 

Metodologia: 

Aulas expositivas, consulta a legislação, apostila e utilização de exemplos. 

Prova Escrita 

2. Ciências Humanas 

Objetivo: 

Formar o Guarda Municipal com conhecimentos teórico e prático das ciências que 
envolvam as relações humanas e a vida em sociedade, com foco especifico na 
compreensão ou comportamentos individuais e coletivos. 

Metodologia: 

Aulas expositivas dinâmicas e discussões em gmpo 

Avaliação: 

Provas escritas e, eventualmente. trabalhos em grupo 

3. Noções de Administração Pública, Sistema de Segurança Pública, Estrutura e 
Funcionamento da Guarda Municipal 

Objetivo: 

Possibilitar ao Guarda Municipal conhecer a estrutura administrativa e o siste 
segurança pública, bem como o papel da guarda municipal dentro desse sistema 

Conteúdo: 

- Administração Pública 

he . 

-& Publica 
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- Guarda Municipal 

Metodologia: 

Aulas expositivas, consulta a apostila e doutrina. 

Avaliação: 

Prova escrita 

4. Normas de Conduta Profissional 

Objetivo: 

Formar o Guarda Municipal . com valores profissionais éticos consciente de sua 
responsabilidade social e comprometido com os objetivos de sua profissão e de sua 
corporação. 

Conteúdo: 

- Regulamento Disciplinar 
- Regimento Interno da Guarda Municipal 
- Responsabilidade Social 

Metodologia: 

Aula expositiva consulta a apostila de grupo 

Avaliação: 

Prova escrita e trabalho em gmpo. 
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1. Técnicas Operacionais 

Objetivo: 

Capacitar a Guarda Municipal para prestar auxilio ao publico, atendendo e encaminhando 
qualquer tipo de ocorrência, baseado nos preceitos legais e utilizado técnicas operacionais 
reconhecidamente eficazes. 

Conteúdo: 

- Atuação em ocorrências - auxilio ao público, flagrante delito, prisão, coleta de dados, 
apresentação da ocorrência para a autoridade policial, testemunhas, etc. 

- Telecomunicações - utilização correta do rádio, de forma a racionalizar e agilizar a 
transmissão de informações. 

- Postura nas ruas, abordagens, prevenção e repressão a criminalidade. 
- Policiamento comunitário - integração e diálogo com a comunidade. 
- Policiamento de trânsito -técnicas. 
- Direção defensiva. 

Metodologia: 

Aulas expositivas, consulta a apostila, dinâmicas e discussões em grupos 

Prova escrita e avaliação pratica 

2. Primeiros Socorros 

Objetivo: 

Capacitar o Guarda Municipal a avaliar a vitima e prestar assistência inicial eficie e. em 
casos de emergências medicas. \ il 
Conteúdo: 

I 
- Estado de consciência 

animais 
ueimaduras 
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Metodologia: 

Aulas expositivas, consulta a manuais, utilização de retroprojetor e vídeos, práticas com 
simulação. 

Avaliacáo: 

Prova escrita e avaliação prática. 

3. Controle de Manifestações Públicas Ilegais 

Objetivo: 

Capacitar o Guarda Municipal a agir em casos de pequenos incidentes envolvendo pessoas, 
incidentes estes que se não forem bem controlados poderão resultar em distúrbios 
populares, muitas vezes com conseqüências iniprevisíveis para a segurança fisica de 
pessoas e para o patrimônio público e privado. 

Conteúdo: 

- Técnicas para impedir a formação de multidão 
- Demonstração de forma como medida preventiva 
- Isolamento de áreas ocupadas 
- Técnicas para dividir a multidão 

Metodologia: 

Aulas expositivas. consulta a manuais e aulas práticas. com simulações 

Prova escrita 

4. Segurança Física de Instalações 

Objetivo: 

Capacitar o Guarda Municipal a desempenhar eficazmente a vigilância dos próprios 
municipais, o que somente será possível se ele estiver capacitado a fazer uma correta 
avaliação dos problenias de se do local onde encontra-se escalado, se conhecer o 
,siqema de segurança e se estiver/entado sobre os procementos a 
ser m adotados diante dos probl s que terá de e entar u W-lo) i 
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Conteúdo: 

- Definição de Segurança Patrimonial 
- Equipamentos utilizados 
- Relacionamento com o público que frequente o local 
- Relacionamento com os demais funcionários 
- Pessoas suspeitas. procedimentos 

Metodologia: 

Aulas expositivas, consultas e manuais, exibição de equipamentos 

Avaliação: 

Prova escrita. 

5. Registro de ocorrências 

Objetivos: 

Preparar o Guarda Municipal para atender corretamente as ocorrências seja as de caráter 
social, seja as ocorrências policiais. Ele deve estar qualificado para colher as informações 
necessárias para o esclarecimento dos fatos, bem como deve estar preparado para 
preencher corretamente o impresso "Registro de Ocorrências". 

Conteúdo: 

- Impresso - "Registro de Ocorrèncias" 
- Ocorrência de caráter social 
- Ocorrência de caráter policial 
- Finalidade do Registro 
- Terminologia Policial 

Metodologia: 

Aulas expositivas. consulta a apostila 

Avaliação: r 
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Objetivo: 

Qualificar o Guarda Municipal para que possa enfrentar situações de risco com maior 
segurança, orientando-o sobre o uso do cassetete e das algemas. 

Conteúdo: 

- Técnicas práticas de defesa pessoal 
- Uso do cassetete 
- Uso de algemas 

Metodologia: 

Aulas práticas, 

Prova prática 
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MÓDULO COMPLEMENTAR 

1.  Redação Oficial 

Objetivo: 

Aperfeiçoar a capacidade de expressão do Guarda Municipal, bem como sua capacidade de 
comunicação, aperfeiçoando-o, para melhor elaborar documentos e relatórios com idéias 
articuladas e objetivas. Possibilitar o 

conhecimento e a correta utilização da lingua portuguesa, bem como o conhecimento de 
técnicas de redação 

Conteúdo: 

- Noções de linguagem 
- Técnicas de redação 
- Gramática: regras de acentuação gráfica, e regras de concordância 
- Interpretação de texto 

Metodologia: 

Aulas expositivas e realização de exercícios práticos 

Avaliacáo: 

Provas e elaboração de redação. 

2. Educacáo Física 

Objetivo: 

Desenvolver a capacidade fisica e a coordenação motora do Guarda Municipal de mod 
mantê-lo saudável para que esteja sempre fisicamente preparado para as eventualida 
sua função. 

Conteúdo: 

- Aquecimento 
- Exercício de resistência 
- Exercícios de força 
- Exercícios de agilidade 
, T e n t o  
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Metodologia: 

Exercicios tisicos: corridas, exercicios que exigem força, exercícios que exijam agilidade, 
alongamentos. 

Avaliação: 

Avaliação tisica. 

3. Ordem Unida e Continência 

Objetivo: 

Desenvolver nos Guardas Municipais o espirito de coesão. espirito de equipe, reflexo e 
obediência, fatores essenciais á formação do profissional. 

Conteúdo: 

- Entrar em forma 
- Deslocamento 
- .Apresentação 
- Movimentação da tropa 
- Desfile 
- Hasteamento de bandeiras 
- Continência 

Metodologia: 

Aula expansiva. introdutória e prática 

Prova escrita e avaliação prática 

4. Palestras e visitas \ n 
Objetivo: 

com especialistas na área, como atrav 
Proporcionar ao Guarda Municipal 
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Conteúdo: 

Especifico de cada visita ou palestra. 

Metodologia: 

Palestras com especialistas e visitas monitoradas a órgãos públicos. 

Relatórios das palestras e visitas 

5. Exames 

Objetivo: 

Avaliar o conhecimento do Guarda Municipal em cada disciplina do currículo, cuja 
aprovação habilitará o Guarda Municipal estar apto a ser nomeado para o exercicio do 
cargo publico. 

Conteúdo: 

Especifico de cada disciplina 

Metodologia: 

Escrita ou prática de acordo com o conteúdo programático de cada disciplina. 

Avaliação: 

Prova escrita ou prova prática. de acordo com a disciplina. 

PREFEITURA MU I  PIO DE MOGI DAS CRUZES, em 29 
de março de 2010.449' da f u n d a q R l j  C/$,Jj) . 

MARC AU ' L  B RTAIOLLI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO VI 

Nomenclatura de 

DAS CRUZES, em 29 
de março de 201 
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ANEXO V11 
TABELAS PARA O TESTE DE APTIDÃO F ~ S I C A  PARA PROMOÇÁO 

CONCEITOS: para fins do taf, os conceitos são: 
a)  até 200 pontos: reprovado; 
b) de 201 a 270 pontos: regular; 
c) de 271 a 340 pontos: bom; e 
d )  de 341 a 400 pontos: muito bom. 

de pontos, em relação a tabela, 
geral. será feita da seguinte forma: 

V 
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/ Flcxão c cxtcnsão de cotovelos na barra / I0 (dez) pontos por inovimento complcto 
fixa 
Flexão c extensão dc cotovelos com apoio 
dc frente sobre o solo 
Flexão e e t c n s ã o  dc cotovelos com apoio 
dc frente sobre o solo. apoiando os joelhos 

PREFEITU A DO MU IC~PIO DE MOGI DAS CRUZES, em 29 
de mario de  2010,449" hnk;$w 

MAR 'R L O ERTA LLI 

5 (c i~ico)  pontos por movinicnto complcto 

5 (cinco) pontos por movimcnto complcto 

1 sobre banco 
RcsistSncia abdoniinal 
Corrida de 50 metros 

Corrida em I2 miniitos 

I Prefeito Municipal 

5 (cinco) pontos por movimento cornpleto 
I (um) ponto a cada 0.025 (vinte e cinco 
mil&siinos) de scgundo 
I (um) ponto para cada 10 n~ percorrido 
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ANEXO VI11 
TABELAS PARA O TESTE DE APTIDÁO F ~ S I C A  PARA PROMOCÁO 

CONCEITOS: para fins do taf, os conceitos são: 
a) até 200 pontos: reprovado; 
b) de 201 a 270 pontos: regular; 
c) de 271 a 340 pontos: bom; e 
d) de 341 a 400 pontos: muito bom. 
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INTERPOLACÁO DE PONTOS: a interpolaçào d e  pontos,  e m  relação a tabela. 
para o s  tes te  d e  condic ionamento f ísico geral ,  será  fei ta d a  seguinte forma: 

( Flcxão c cxtcnsão dc cotovclos com apoio I 2 (cinco) pontos por movimento completo 
de frente sobrc o solo I 
Flcxfio c cstcnsão dc cotovclos com apoio I 5 (cinco) pontos por movimcnto complcto 

I dc frcntr: sobr i  o solo. apoiando os joi lhos / 1 

DE MOGI DAS CRUZES, em 29 
de  março de 201 

sobrc banco 
Resistência abdominal 
Corrida dc 50 mctros 

Corrida cm I2 minutos 

1 Prefeito Municipal 

5 (cinco) pontos por movimento compicto 
I (um) ponto a cada 0.022 (vinte c cinco 
milcsimos) dc scyundo 
1 (um) ponto para cada l i ,  m percorrido 



LEI COMPLEMENTAR No 69/10 - FLS. 116 

ANEXO IX 

REQLIISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDORA DE CARGOS DE 
GUARDA MUNICIPAL D E  3" CLASSE: 

1. a nacionalidade brasileira; 
2. o gozo dos direitos politicos. 
3. a quitação com as  obrigações militares e eleitorais; 
I .  o nível de  escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
S. a idade mínima de  21 anos e máxima de  35 anos; 
6. não possuir antecedentes criminais; 
7. não ter sido excluído ou exonerado disciplinarmente de 

qualquer órgão público; 
8. possuir, no mínimo, 1.68 m de altura, quando o candidato for 

do sexo masculino e 1,60 m de altura. quando o candidato for do sexo feminino; 
9. ser devidamente habilitado para condução de \,eiculos 

automotores, mediante carteira nacional de  habilitação - cnh, no mínimo nas 
categoria "a" e "b", de  acordo com a legislação de  trânsito em vigor; 

10. ter aptidão mental, comprovada em inspeção medica 
especializada. e física, comprovada em provas específicas de educação física, nos 
termos do edital do concurso; 

11. ser declarado apto na avaliação psicológica a que se submeter; 
12. ter conduta ilibada e idoneidade moral; 
13. atender as condições presentes nesta lei e no edital do 

concurso 

p R E F w r u m K ; F F t  DAS CRUZES, em 29 
de março de 2010,449" da fundaçã e Mog d s C 

MARC A REL O ER AIOLLI 

I Prefeito Municipal 
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